
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 01, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1990 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 17/12/1990 
Republicada no Diário Oficial do Estado de 15/01/1991 
 
 

MODIFICA os itens do parágrafo 2.º do artigo 43 e acrescenta 
o artigo 278 à Constituição do Estado do Amazonas. 

 
 
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma de que 
estabelece a alínea “i” do inciso I, do artigo 12, da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O parágrafo 2.º do artigo 43, da Constituição do Estado do Amazonas passa a ser 
composto de dois itens, com a seguinte redação: 

Art. 43 .......................... ............ 
§ 1.º .......................................... 
§ 2.º .......................................... 

 
I - Três vagas pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembléia Legislativa, 

sendo duas alternadamente dentre os Auditores e Procuradores de Contas, estes representantes 
do Ministério Público com atuação no Tribunal de Contas, indicados em lista tríplice pelo próprio 
Tribunal, obedecendo os critérios de antiguidade e merecimento. 

II - Quatro vagas destinadas à escolha da Assembléia Legislativa mediante proposta de um 
terço de seus Deputados. 

Art. 2º. Exclua -se a parte final do art. 46, do ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e inclua - se nas disposições Constitucionais Gerais da Constituição d o Estado do 
Amazonas o artigo 278, assim redacionado: 

“Art. 278. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver exercido 
em caráter permanente, fará jús, a título de representação, a um subsídio mensal igual à 
remuneração do cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça. 

Parágrafo único. Se o beneficiado vier a exercer cargo de Senador, Deputado Federal, 
Governador, Vice-Governador, Secretário de Estado, Prefeito Municipal, ficará suspenso 
pagamento da representação, restabelecendo-se quando cessar a função”. 

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 15 de dezembro de 
1990. 
 

 
 

Deputado ÁTILA SIDNEY LINS DE ALBUQUERQUE 
Presidente 

 
Deputado MANOEL DO CARMO CHAVES NETO 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado CARLOS JOSÉ ESTEVES 
2º Vice-Presidente 

Deputado VINÍCIUS MONTECONRADO GOMES 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado JAMIL SEFFAIR 



1º Secretário 
 

Deputado LUZIVALDO CASTRO DOS SANTOS 
2º Secretário 

 
Deputado SEBASTIÃO DA SILVA REIS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 02, DE 22 DE MARÇO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 02/04/1991 
 

ALTERA a redação do Capítulo VIII do Título III da 
Constituição do Estado do Amazona s, (Segurança 
Pública). 

 
A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma do que 
estabelece a alínea “i” do inciso I, do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presen te virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 
Art. 1º. O Capítulo VIII do Título III da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

CAPÍTULO VIII 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 114. A Segurança Pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio 
público e privado, através de um Sistema de Segurança integrado pelos seguintes órgãos: 

I - Polícia Civil; 
II - Polícia Militar; 
III - Departamento Estadual de Trânsito. 
§ 1º. À Secretaria de Estado da Segurança Pública, órgão coordenador do sistema 

incumbe a administração da Segurança Pública e a promoção da integração de seus órgãos com 
a comunidade. 

§ 2º. A Polícia Militar, força auxiliar e reserva do Exército, subordina-se, juntamente com a 
Polícia Civil, ao Governador do Estado, diretamente, ou através do órgão coordenador do sistema 
de segurança. 

§ 3º. As Polícias Civil e Militar serão regidas por regimento próprio, que definirá as 
estruturas e competências, bem como direitos, garantias, deveres e prerrogativas de seus 
integrantes de modo a assegurar a eficiência de suas atividades e atuação harmônicas. 

§ 4º. As Polícias Civil e Militar procederão ao recrutamento, seleção e formação 
profissional, na forma dos respectivos regulamentos, que serão aprovados por lei. 

§ 5º. A cobrança de taxas, impostos e emolumentos pelas Polícias Civil e Militar e Corpo 
de Bombeiros Polícia Militar, ficam sujeitos a aprovação em lei. 

Art. 115. A Polícia Civil, instituída por lei como órgão permanente, dirigida por Delegado de 
Polícia de última classe, estruturada em carreira, incumbe, ressalvada a competência da União: 

I - as funções da Polícia Judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares; 
II - a realização de perícia criminais e médico-legais; 
III - a realização de perícia criminais de quaisquer natureza; 
IV - a identificação civil e criminal. 
§ 1º. A direção da Polícia Civil, será exercida, privativamente, por um Delegado de Polícia, 

integrante da última classe da carreira, com o título de Delegado Geral de Polícia, nomeado em 
comissão pelo Governador do Estado, o qual deverá fazer declaração pública de bens no ato da 
posse e da sua exoneração. 

§ 2º. As carreiras d os integrantes da Polícia Civil, serão estruturadas em quadros próprios, 
dependendo o respectivo ingresso, em cargo inicial de aprovação em concurso de provas ou de 
provas e títulos, realizado pela Academia de Polícia Civil do Estado, com a participação da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 3º. Aos Delegados de Polícia de carreira, aplica -se o princípio da isonomia, previsto no 
art. 241, relativo às carreiras disciplinadas no art. 135, ambos da Constituição da República. 

Art. 116. A Polícia Militar, força pública estadual, é instituição permanente, organizada com 
base na hierarquia e disciplina militar, competindo-lhe, entre outras, as seguintes atividades: 



I - polícia ostensiva de segurança, de trânsito urbano e rodoviário, de florestas e de 
mananciais e as relacionadas com a prevenção criminal, preservação, restauração da ordem 
pública e defesa civil; 

II - a prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento a cargo de seu Corpo de 
Bombeiros; 

III - a polícia judiciária militar, nos termos da lei federal; 
IV - a orientação e instrução das guardas municipais, onde houver, e por solicitação do 

Município, incumbência do treinamento dos quadros de voluntários para combate a incêndio e 
socorro em caso de calamidade pública. 

ART. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
março de 1991. 
 

 
Deputado JOSUÉ FILHO 

Presidente 
 

Deputado LUPÉRCIO RAMOS 
1.º Vice -Presidente 

 
Deputada BETTY SUELY LOPES 

2.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 
3.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO LOPES 

1.º Secretário 
 

Deputado BELARMINO LINS 
2.º Secretário 

 
Deputado MESSIAS SAMPAIO 

3.º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 03, DE 19 DE ABRIL DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 25/04/1991 
 

ACRESCENTA, o inciso V e parágrafo único no artigo 
255 da Constituição do Estado do Amazonas e dá 
outras providências. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece a alínea “i” do inciso I, do artigo 12, da Resolução Legislativa n.º 103, de l0 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem, que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

O artigo 255 da Constituição do Estado do Amazonas, de 05 de outubro de 1989 , passa a 
vigorar com o seguinte acréscimo: 

Art. 255 .................................................... 
I - ............................................................. 
II - ............................................................ 
III - ........................................................... 
IV - .......................................................... 
V - Crianças menores de até 10 (dez) anos de idade, devidamente acompanhadas de um 

responsável. 
Parágrafo único. Cabe aos proprietários de transportes coletivos urbanos e fluviais, a 

fixação nestes do teor do “caput’ deste artigo e seu respectivos incisos, em local visível para o 
conhecimento dos usuários. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de abril 
de 1991. 
 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 04, DE 23 AGOSTO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 29/08/1991 
 

ALTERA o § 1º do art. 53 da Constituição do 
Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece alínea “i” do inciso I do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 
O parágrafo 1°. do art. 53 da Constituição do Estado do Amazo nas, a que se refere a emenda n.º 
04/91, passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 53 ....................... ....................................... 
§ 1°. Sem licença da Assembléia Legislativa do Estado, o Go vernador e o Vice-Governador não 
poderão ausentar-se do Estado e do País quando o afastamento exceder a quinze dias.” 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto 
de 1991. 
 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 05, DE 23 AGOSTO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 29/08/1991 
 

MODIFICA o inciso III do art. 28 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma do 
que estabelece alínea “i” do inciso I, do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

O inciso III do art. 28 da Constituição do Estado do Amazonas, passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 28 ................................................... 
I - ............................................................. 
II - ............................................................ 
III - Autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do Estado e do País, 

quando o afastamento exceder a 1 5 (quinze) dias”. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto 
de 1991. 
 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 06, DE 27 AGOSTO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 09/09/1991 
 

MODIFICA o inciso XVII do art. 28 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece alínea “i” do inciso I, do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

O inciso XVII do art. 28 da Constituição do Estado do Amazo nas, passa a ter a seguinte 
redação: 

“Art. 28 ............................................................ 
XVII - Escolher por voto secreto quatro dos conselheiros dos T ribunais de Contas do 

Estado e dos Municípios.” 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de agosto 
de 1991. 
 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 07, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 16/12/1991 
 

MODIFICA o parágrafo 2º do art. 46 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece alínea “i” do inciso I, do artigo 12 da Resolução L egislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1°. O parágrafo 2.º do artigo 46 da Constituição do Estado do Amazonas passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 46 ........................................................ 
§ 1º ............................................................ 
§ 2º. O Procurador-Geral da Assembléia Legislativa será nomeado, em comissão pelo 

Presidente do Poder Legislativo Estadual dentre os membros da categoria, ativos ou inativos, 
maiores de trinta anos. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
dezembro de 1991. 
 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAIMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 08, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 16/12/1991 
Republicada no Diário Oficial do Estado de 02/01/1992 
 

DÁ nova redação ao art. 174 da Constituição 
do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece alínea “i” do inciso 1, do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1°. O artigo 174, da Constituição do Estado do Amazonas terá a seguinte redação: “A 
política agrícola a ser implementada pelo Estado e Municípios, priorizará o pequeno produtor e o 
abastecimento alimentar através de sistema de comercialização direta entre produtores e 
consumidores, bem como observará o interesse da coletividade na conservação do solo, da água 
e da fauna, competindo ao Poder Público”. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
dezembro de 1991. 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

  
 Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 09, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 20/12/1991 
 

ALTERA a redação do § 2.º do art. 146 da 
Constituição do Esta do do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES TADO DO AMAZONAS na forma 
do que estabelece alínea “i” do inciso I, do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O § 2º do artigo 146 da Constituição do Estado, passa a ter a seguinte redação: 
§ 2º. O imposto de que trata o inciso II deste artigo: 
I - cabe ao Município da situação do bem; 
II - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporadas ao patrimônio da 

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, 
a ativida de preponderante ao adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, loca ção 
de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

III - poderá ser objeto de isenção, por parte do Município em que se localizar o bem, no 
caso de aquisição, por servidor público estadual ou municipal, de imóveis para sua residência nas 
condições que estabelecer. 

Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
dezembro de 1991. 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2.º Secretário 
 

Deputado MESSIAS SAMPAIO 
3.º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 10, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1991 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 20/12/1991 
 

MODIFICA o “caput” do art. 255 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece alínea “i” do inciso I, do artigo 12 da Resolução Legislativa n.º 103, de 10 de 
dezembro de 1980 - Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a 
seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O “caput” do artigo 255 da Constituição do Estado do Amazonas passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 255. São isentos do pagamento de tarifas nos transportes coletivos, fluviais e 
terrestre.” 

Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
dezembro de 1991. 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1.º Vice -Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2.º Vice -Presidente 

 
Deputado RAIMUNDO NONATO OLIVEIRA 

3.º Vice -Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1.º Secretário 

 
BELARMINO LINS 
2.º Secretário 

 
Deputado MESSIAS SAMPAIO 

3.º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 11, DE 20 DE MAIO DE 1992 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 28/05/1992 
 

MODIFICA o inciso I do artigo 25 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso I do artigo 25 da Constituição Estadual passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 25. Não perderá o mandato o Deputado: 
I - investido no Cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário do Distrito 

Federal, Secretário Geral da Presidência da República, Secretários de Ministérios, Secretário 
Municipal da Capital, Reitor de Universidade, Superintendente de órgão de Desenvolvimento 
Regiona, l Diretor-Presidente de Autarquia ou Chefe de Missão Diplomática Temporária.” 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de maio 
de 1992. 
 

Deputado JOSUÉ FILHO 
Presidente 

 
Deputado LUPÉRCIO RAMOS 

1º Vice-Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado NONATO OLIVEIRA 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado NONATO LOPES 
1º Secretário 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2º Secretário 
 

MESSIAS SAMPAIO 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 12, DE 30 DE JUNHO DE 1993 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 09/07/1993 
 

ACRESCENTA dispositivos ao inciso XXIX, do 
artigo 28 da Constituição do Estado do 
Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso XXIX, do artigo 28 da Constituição do Estado do Amazonas passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 28 .......................................................................................... 
................................................... ...................................... 
.......................................................................................... 

XXIX - convocar Secretários de Estado, Presidentes dos Tribunais de Contas do Estado e 
dos Municípios e dirigentes de Órgão da administração direta e indireta, incluindo as autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista, importando crime de 
responsabilidade a recusa ou o não comparecimento no prazo de 30 dias, para prestarem 
informações sobre assuntos previamente determinados. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho 
de1993. 
 
 

Deputado MANOEL DO CARMO CHAVES NETO 
Presidente 

 
Deputada BETTY SUELY LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado MIQUÉIAS FERNANDES 

1º Secretário 
 

Deputado CARLOS BESSA 
2º Secretário 

 
Deputado RIBAMAR ARAÚJO 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 13, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1993 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 05/01/1994 
 

MODIFICA a redação do inciso IV do artigo 159 
da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso IV do artigo 159 da Constituição do E stado do Amazonas passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 159 .......................................................................................... 
.................................................................................... ..... 
.......................................................................................... 

IV - a vinculação de receitas de impostos a órgão, fundo ou despesas, ressalvadas a 
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se re ferem os artigos 158 e 159, da 
Constituição da República, a destinação de recursos para a manutenção e desenvolvimento do 
ensino, como determinado pelo art. 212 da Constituição da República, e a prestação de garantias 
às operações de crédito por antecipação da receita, nos termos do art. 157, § 8º, desta 
Constituição bem como para fins de renegociação das dívidas internas e externa. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1993. 

 
Deputado MANOEL DO CARMO CHAVES NETO 

Presidente 
 

Deputada BETTY SUELY LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado MIQUÉIAS FERNANDES 
1º Secretário 

 
Deputado CARLOS BESSA 

2º Secretário 
 

Deputado RIBAMAR ARAÚJO 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 20 DE ABRIL DE 1994 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 25/04/1994 

 
REVOGA o art. 38, do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição do Estado do 
Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica revogado o art. 38, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição do 
Estado do Amazonas. 

Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua promulgação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES TADO DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de abril 
de 1994. 
 

Deputado MANOEL DO CARMO CHAVES NETO 
Presidente 

 
Deputado JAMIL SEFFAIR 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado MIQUÉIAS FERNANDES 

1º Secretário 
 

Deputado CARLOS BESSA 
2º Secretário 

 
Deputado RIBAMAR ARAÚJO 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 15, DE 16 DE MARÇO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 21/03/1995 
 

ALTERA a redação dos dispositivos, que 
indica, da Constituição do Estado do 
Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º do artigo 32 da Constituição do Estado, combinado 
com o artigo 195 do - Regimento Interno -, aprovado pela Resolução Legislativa nº 181, de 13 de 
dezembro de 1991, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Os artigos 93 e 127 “caput”, da Constituição do Estado, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 93. Aos membros da Procuradoria do Tribunal de Contas do Estado, órgão de 
representação do Ministério Público junto ao mesmo Tribunal, organizados em quadro próprio com 
a denominação de Procuradores de Contas, aplicam-se as disposições desta seção pertinentes a 
direitos, vedações e forma de investidura. 

Art. 127. O controle externo das contas dos Municípios será exercido pelas Câmaras 
Municipais, com auxílio do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 2º. Fica substituída por “Tribunal de Contas do Estado” a expressão “Tribunal de 
Contas dos Municípios” no texto dos parágrafos 1º ao 7º do artigo 127 e § 2º, do artigo 129, e 
ainda suprimida a expressão “e dos Municípios”, nos artigos 28, XIV, XVII, XVIII e XXX; 34, II; 54, 
V; 72, I; “c”; 106; 161, § 2º, e no parágrafo único do artigo 4º, do Ato da s Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Art. 3º. Fica incluído, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o artigo 49 com 
a seguinte redação: 

Art. 49. Os Conselheiros e Membros do Ministério Público do extinto Tribunal de Contas 
dos Municípios serão postos em disponibilidade, ficando o Tribunal de Contas do Estado 
autorizado a dispor sobre a situação funcional dos servidores do órgão suprimido, inclusive para 
transferência das dotações orçamentárias próprias consignadas, mediante lei. 
Parágrafo único. O Tribunal de Contas do Estado constituirá Comissão para proceder o 
tombamento e transferência do acervo documental e material do órgão extinto para sua 
administração. 

Art. 4º. Revogadas as disposições constitucionais e ordinárias em contrário, esta Emenda 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de março 
de 1995. 
 

Deputado HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

Deputado NONATO LOPES 
1º Vice-Presidente 

Deputado BELARMINO LINS 
2º Vice-Presdiente 

Deputado WILTON SANTOS 
1º Secretário 

Deputado FRANCISCO CORADO 
2º Secretário 

Deputado GERALDO MEDEIROS 
3º Secretário 

 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 16, DE 03 DE MAIO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 04/05/1995 
 

MODIFICA o inciso II, do artigo 102 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 32 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso II do artigo 102, da Constituição do Estado passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 102 .......................... 
II - O Defensor Público Geral será nomeado pelo Governador, dentre integrantes da 

categoria de Defensor Público, ativos ou inativos, maiores de trinta e cinco anos, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de maio 
de 1995. 
 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice -Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice -Presdiente 

 
Deputado WILTON PEREIRA DOS SANTOS 

1º Secretário 
 

Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 
2º Secretário 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17, DE 28 DE SETEMBRO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 16/10/1995 
 

ALTERA a redação do artigo 44 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º do artigo 32, da Constituição do Estado do 
Amazonas, combinado com o art. 195, do - Regimento Interno -, aprovado pela Resolução 
Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991, faz saber aos que a presente virem que promulga 
a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O artigo 44 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 44. Os Auditores, substitutos de Conselheiros, em número de três, serão nomeados pelo 
Governador do Estado, dentre profissionais de nível superior, e que atendam aos requisitos do § 
1º do artigo 43 desta Constituição, após aprovação em concurso de provas e títulos realizado pelo 
Tribunal de Contas do Estado, com a participação das entidades fiscalizadoras do exercício das 
profissões. 

Parágrafo único. O Auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá as mesmas 
garantias, prerrogativas e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições 
do cargo, as de Juiz da Capital. 

Art. 2º. Fica incluído, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias à Constituição do 
Estado, o artigo 50, com a seguinte redação: 

Art. 50. Ficam mantidos no exercício dos cargos de Auditor do Tribunal de Contas do 
Estado os seus atuais ocupantes, tornando -se automaticamente extintos os cargos já vagos e 
aqueles que vierem a vagar, até que se verifiquem a sua adequação ao disposto no artigo 44 
desta Constituição. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
setembro de 1995. 
 

 
Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 

Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1º Vice -Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 

2º Vice -Presdiente 
 

Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 
1º Secretário 

 
Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 

2º Secretário 
 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
3º Secretário 

 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18, DE 19 DE OUTUBRO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 27/10/1995 
 

SUPRIME parte do texto do art. 95 e de seu inciso I e 
modifica o texto do art. 96, e parte de seu § 2º, todos 
da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 32, inciso I, da Constituição do Estado do Amazonas, combinado com 
o art. 20, inciso I, alínea “d”, da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O caput do art. 95 e o seu inciso I, da Constituição do Estado do Amazonas, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 95. A Procuradoria Geral do Estado, instituição permanente, essencial à defesa dos 
interesses do Estado e à orientação jurídica da administração, vincula-se, direta e exclusivamente, 
ao Governador do Estado, e tem por funções, sem prejuízo de outras compatíveis com sua 
finalidade: 

I - A representação judicial e extrajudicial do Estado. 
Art. 2º. O artigo 96 e seus parágrafos, da Constituição do Estado do Amazonas, com as 

modificações que se pretende introduzir com a presente Emenda, passa a ter a seguinte redação: 
Art. 96. O Procurador-Geral do Estado será nomeado, em Comissão, pelo Governador, 

dentre Brasileiros que sejam Advogados e maiores de 30 anos. 
§ 1º. O Procurador-Geral do Estado tem direitos, garantias e prerrogativas de Secretário de 

Estado. 
§ 2º. O Subprocurador-Geral do Estado é o Auxiliar Direto e Substituto Legal do 

Procurador -Geral do Estado, sendo por este designado. 
Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, de 19 de 
outubro de 1995. 
 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 

1º Secretário 
 

Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 
2º Secretário 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 28/12/1995 
 

SUPRIME o § 9º do art. 105 da Constituição do 
Estado do Amazonas. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica suprimido o § 9º do art. 105, da Constituição do Estado do Amazonas. 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1995. 
 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 

1º Secretário 
 

Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 
2º Secretário 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 28/12/1995 
 

ALTERA as disposições relativas ao art. 151 e seus 
parágrafos da Constituição do Estado do Amazonas. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Ficam alterados o artigo 151 e seus parágrafos da Constituição do Estado, 
acrescido de um parágrafo, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 151. Os incentivos extrafiscais e sociais compreendem a concessão de financiamentos 
diferenciados aos estabelecimentos d e micro e pequeno porte dos setores agrícola, 
agroindustrial, industrial, comercial e da prestação de serviços, e aplicação de recursos em 
investimentos estatais nos setores de infra - estrutura social para atender às demandas e 
necessidades da população de baixa renda. 

§ 1º. Os incentivos extrafiscais e sociais atenderão a aplicação de cinqüenta por cento dos 
recursos em financiamento de atividades econômicas, dos quais sessenta por cento no interior do 
Estado, e de cinqüenta por cento na área social, des tinados a investimentos diretos pelo Estado, 
preferencialmente, no setor de habitação, direcionados exclusivamente às necessidades de 
moradia da população carente. 

§ 2º. Para cumprimento das disposições do “caput” deste artigo, fica criado o Fundo de 
Apo io às Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas - 
FMPES, a ser regulamentado por lei, cuja composição de recursos será efetivada com base nas 
seguintes origens: 
........................................................... ....................... 

§ 3º. É vedada a aplicação dos recursos do fundo para outras finalidades que não as 
previstas neste artigo, excetuando-se as estabelecidas no art. 168, § 2º, e no art. 170, § 4º, desta 
Constituição. 

§ 4º. O fundo, na parte do financiamento às pequenas e médias empresas será 
administrado por um Comitê de Administração, de composição paritária com representação dos 
setores privado e público, definida por lei, e terá o Banco Oficial do Estado com seu agente 
financeiro. 

§ 5º. A aplicação dos recursos do fundo destinados à área social, deverá ser feita através 
de investimentos em programas e/ou projetos definidos pelo Poder Executivo. 

§ 6º. Constituirão crime de responsabilidade, imputado ao autor da ocorrência, a 
destinação de qualquer valor do fundo sem a prévia e expressa autorização do Comitê 
mencionado no § 4º, e sem a observância das disposições do parágrafo anterior, no caso dos 
recursos para aplicação na área social. 

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1995. 
 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice-Presidente 
 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 



Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 
1º Secretário 

 
Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 

2º Secretário 
 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 21, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 28/12/1995 
 

ALTERA a redação dos §§ 2º e 3º do art. 17 do 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, e acrescenta os §§ 4º, 5º e 6º, da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Ficam alterados os parágrafos 2º e 3º, do art. 17 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e acrescenta ao seu texto os parágrafos 4º, 5º e 6º, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 17 ......................................................... 
§ 1º ........ .................................................... 
§ 2º. Será mantido o prazo até 28/02/1997 para as empresas já incentivadas, excetuando -

se as que optaram e aquelas que venham a optar até 31 de março de 1996 pelo sistema de 
incentivos instituído pela Lei nº 1.939, de 27 de dezembro de 1989. 

§ 3º. É condição para a opção permitida no parágrafo anterior , a participação e repasse ao 
Fundo de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento Social do Estado do 
Amazonas do percentual de que trata o art. 151, § 2º, inciso I, da Constituição Estadual, com 
efeito retroativo a partir de 1º de abril de 1990, devendo incidir atualização monetária e juros 
constitucionais sobre o valor a ser recolhido até a data da respectiva opção. 

§ 4º. As empresas que vierem a exercer o direito de opção estabelecido na forma do § 2º 
deste artigo, poderão recolher o valor decorrente da consignação prevista no § 3º do art. 
14, da Lei nº 1.939, de 27 de dezembro de 1989, anterior à data da opção, em até vinte e 
quatro parcelas mensais, iguais e sucessivas. 
§ 5º. É vedado às empresas incentivadas efetuarem opção em data posterior à 

estabelecida pelo § 2º deste artigo. 
§ 6º. Os recursos provenientes do recolhimento a que se refere o § 3º deste artigo, serão 

destinados integralmente para aplicação em investimentos na área social, nos termos do § 5º, do 
art. 151, desta Constituição. 

Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1995. 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 

1º Secretário 
 

Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 
2º Secretário 

  
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

3º Secretário 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 22, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1995 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 28/12/1995 
 

REVOGA o artigo 46, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 46, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado do Amazonas. 
 

Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, de 22 de 
dezembro de 1995. 
 

 
Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 

Presidente 
 

Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 
1º Secretário 

 
Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 

2º Secretário 
 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 23, DE 12 DE JUNHO DE 1996 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 14/06/1996 
 

ALTERA a redação do inciso XXII do artigo 109 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 32 da Constituição Estadual, 
combinado com o artigo 195 do Regimento Interno aprovado pela Resolução Legislativa nº 181, 
de 13 de dezembro de 1991, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso XXII do artigo 109 da Constituição do Estado do Amazonas passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 109 .............. 
XXII - Em nenhuma hipótese os proventos da inatividade dos servidores públicos, civis ou 

militares, assim como as pensões que lhes forem correspondentes, poderão exceder à 
remuneração percebida pelos agentes públicos em atividade, aplicando-se-lhes o disposto nos 
incisos X e XI deste artigo, vedadas as promoções para efeito de aposentadoria, reforma ou 
reserva e não se admitindo a percepção ou manutenção de 
excesso a qualquer título. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entrará em vigor na data de 
sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de junho 
de 1996. 
 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 

1º Secretário 
 

Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 
2º Secretário 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 24, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 19/12/1996 
 

DÁ nova redação ao § 1º, do art. 108, da Constituição 
do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica modificada a redação do § 1º, do art. 108, da Constituição do Estado do 
Amazonas, passando a ter a seguinte composição: 

Art. 108 .................................. 
§ 1º. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado, não superior a 

seis meses, prorrogáveis por igual período, para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 

Art. 2º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
dezembro de 1996. 
 
 

Deputado DARCY HUMBERTO MICHILES 
Presidente 

 
Deputado RAYMUNDO NONATO LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA CORADO 

1º Secretário 
 

Deputado LIBERMAN BICHARA MORENO 
2º Secretário 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 25, DE 07 DE JULHO DE 1997 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 15/07/1997 
 

ALTERA a redação dos §§ 2º e 4º do art. 17, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Ficam alterados os parágrafos 2º e 4º do art. 17, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17 .............................. 
............................. 

§ 2º. Ficam revalidados até 30 de setembro de 1997 os incentivos fiscais concedidos às 
empresas industriais, encerrados em 28.02.97, excetuando-se as que optaram até 30 de junho de 
1997 pelo sistema de incentivos vigente à época. 

§ 4º. As empresas que vierem a exercer o direito de opção estabelecido na forma do § 2º 
deste artigo, poderão recolher o valor decorrente da consignação ao Fundo de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas e ao Desenvolvimento social do Estado do Amazonas prevista no art. 151, § 
2º, inciso I, da Constituição Estadual, anterior à data da opção, em até 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas.” 

Art. 2º. A revalidação referida no § 2º do art. 17 do ADCT, terá vigência a partir da data da 
publicação desta Emenda, não abrangendo o período em que as empresas industriais deixaram 
de usufruir dos incentivos fiscais. 

Art. 3º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de julho 
de 1997. 
 

Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 

1º Secretário 
 

Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 
2º Secretário 

 
Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1997 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 10/12/1997 
 

MODIFICA a redação do § 2º do artigo 33 da Constituição do Estado do 
Amazonas. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL 

 
Art. 1º. O parágrafo 2º do artigo 33 da Constituição do Estado do Amazonas passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
Art. 33 .......................................................................... 
§ 1º .............................................................................. 
§ 2º. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Assembléia Legislativa de 

projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado estadual, distribuído pelo 
menos em vinte e cinco por cento dos Municípios existentes no Estado, com não menos de três 
décimos por cento dos eleitores de cada um deles, respeitada a iniciativa privativa estabelecida 
nesta Constituição. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
dezembro de 1997. 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
Presidente, em exercício 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 27, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1997 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 10/12/1997 
 

DÁ nova redação ao inciso I, do § 5º, do artigo 157 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no disposto 
do inciso I, do artigo 32 da Constituição do Estado do Amazonas, combinado com o inciso I, do 
artigo 190, da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 Regimento Interno -, 
propõem a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso I, do § 5º, do artigo 157 da Constituição do Estado do Amazonas passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 157 ........................................................................ 
§ 5º “............... .................................................................. 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Estado e dos Municípios, seus fundos, 

órgãos e entidades da administração direta, indireta e fundacional.” 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
dezembro de 1997. 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
Presidente, em exercício 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1997 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 10/12/1997 
 

DÁ nova redação ao § 1º, do artigo 217, da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no disposto 
do inciso I, do artigo 32 da Constituição do Estado do Amazonas, combinado com o inciso I, do 
artigo 190, da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -, 
propõem a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O § 1º do art. 217 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 217 ........................................................................ 
§ 1º. O Estado destinará nunca menos de zero vírgula dois por cento de sua receita 

tributária para a formação de um fundo de apoio à pesquisa a cargo das instituições do ramo, 
preferencialmente àquelas integrantes do Sistema Estadual de Ciência e Tecnologia.” 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de 
dezembro de 1997. 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
Presidente, em exercício 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 06/01/1998 
 

MODIFICA a redação do inciso I, do artigo 28, da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o que prescreve o art. 32, I, da Constituição Estadual c/c o 
art. 190, I, da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -, faz 
saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica alterado o inciso I, do artigo 28, da Constituição do Estado do Amazonas, o 
qual passará a ter a seguinte redação: 

Art. 28. É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa: 
I - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1997. 
 

Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 

1º Secretário 
 

Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 
2º Secretário 

 
Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1997 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 06/01/1998 
 

SUPRIME o art. 277 das Disposições 
Constitucionais Gerais da Constituição do 
Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no disposto 
doinciso I, do artigo 32 da Constituição do Estado do Amazonas, combinado com o inciso I, do 
artigo 190, da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - Regimento Interno -, 
propõem a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica suprimido o artigo 277, do Ato das Disposições Constitucionais Gerais da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

Art. 2º. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1997. 
 

Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
1º Vice-Presidente 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
2º Vice-Presidente 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 
2º Secretário 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 31, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1998 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 01/12/1998 
 

ALTERA dispositivos da Constituição do Estado do 
Amazonas, que especifica. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Os dispositivos da Constituição Estadual, abaixo enumerados, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 18 ............................ ................................................... 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Judiciária, da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militar.” 
“Art. 27 ..................................................................... ............ 
XII - fixação e modificação dos efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 

................................................................................................ 
Art. 33 ............................................ ....................................... 
§ 1º .......................................................................................... 
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar;” 

............................... ................................................................. 
“Art. 54 ................................................................................. 
III - nomear e exonerar os Secretários de Estado e os Comandantes Gerais da Polícia 

Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; 
................................................................................................ 

XIII - exercer a chefia da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado e 
promover seus oficiais;” 

Art. 72 ........... ...................................................................... 
I - ............................................................................................ 
a) o Vice-Governador, os Secretários de Estados, os Prefeitos Municipais, o Procurador -

Geral e os Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar nas infrações penais 
comuns e nos crimes de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; 
.......................................................................... ...................... 

b) decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação dos praças com 
estabilidade assegurada, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado;” 

Art. 79. A Justiça Militar, com sede na Capital e juris dição em todo o território do Estado, 
será exercida por Conselho de Justiça e Juiz Auditor Militar, competindo-lhes o processo e 
julgamento dos policiais militares e bombeiros militares nos crimes de natureza militar, definidos 
em lei, com recurso para o T ribunal de Justiça.” 
............................................................................................... 

Art. 113. São servidores militares do Estado os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar. 

§ 1º. As patentes, com prer rogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são asseguradas 
em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, e conferidas pelo Governador do Estado, sendo-lhes privativos os títulos, 
postos e uniformes militares.” 
................................................................................................ 

Art. 114 ................................................................................ 
I- Polícia Civil; 
II - Polícia Militar; 
III - Corpo de Bombeiros Militar; 
IV - Departamento Estadual de Trânsito 
§ 1º ....................................................................................... 



§ 2º. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar, forças auxiliares e reservas do 
Exército, subordinam-se, juntamente com a Polícia Civil, ao Governador do Estado, diretamente, 
ou através do órgão coordenador do sistema de segurança. 

§ 3º. As Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros Militar serão regidos por regimentos 
próprios, que definirão as estruturas e competências, bem como direitos, garantias, deveres e 
prerrogativas de seus integrantes de modo a assegurar a eficiência de suas atividades e atuações 
harmônicas. 

§ 4º. As Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros Militar procederão ao recrutamento, 
seleção e formação profissional, na forma dos respectivos regulamentos, que serão aprovados por 
lei. 

§ 5º. A cobrança de taxas, impostos e emolumentos pelas Polícias Civil e Militar e o Corpo 
de Bombeiros Militar, fica sujeita à aprovação em lei.” 
................................................................................................ 

“Art. 116. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado, são instituições 
públicas permanentes, organizadas com base na hierarquia e disciplina militar, competindo, entre 
outras, as seguintes atividades 

I- À Polícia Militar: 
a) polícia ostensiva de segurança, de trânsito urbano e rodoviário, de florestas e de 

mananciais e as relacionadas com a prevenção criminal, preservação e restauração da ordem 
pública; 

b) a polícia judiciária militar, nos termos da lei federal; 
c) a orientação e instrução das guardas municipais, onde houver, e por solicitação do 

Município respectivo. 
II - Ao Corpo de Bombeiros Militar: 
a) planejamento, coordenação e execução de atividades de Defesa Civil; 
b) prevenção e combate a incêndio, busca e salvamento; 
c) realização de perícias de incêndio relacionadas com sua competência; 
d) socorro de emergência” 

....................................................... ......................................... 
Art. 2º. Ficam incluídos, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os seguintes 

artigos: 
“Art. 51. Enquanto não ocorrer a autonomia orçamentária e implantação do Corpo de 

Bombeiros Militar, que esta Emenda cria, os atuais policiais bombeiros militares exercerão suas 
funções, sob a legislação específica da Polícia Militar do Estado. 

Art. 52. Poderão integrar o Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas os integrantes da 
Polícia Militar do Amazonas que possuam Curso de Formação de Bombeiros ou que 
permaneceram classificados no Corpo de Bombeiros da Polícia Militar até abril de 1998. 

Art. 53. As viaturas, móveis, imóveis, utensílios, ferramentas e insumos utilizados na 
instalação dos serviços de combate a incêndio e salvamentos, sob controle da Polícia Militar, 
passam a integrar o acervo patrimonial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amazonas. 

Art. 54. Até à elaboração e aprovação da legislação básica, assim como os regulamentos 
do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas, aplicar-se-á a legislação básica regulamentar da 
Polícia Militar do Amazonas. 

Art. 55. O atual Corpo de Bombeiros passa a denominar-se Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Amazonas, dirigida por oficial da ativa do último posto da corporação, no desempenho 
do cargo de Comandante Geral, nomeado em comissão pelo Governador do Estado, com direitos 
e prerrogativas de Secretário de Estado. 

Art. 56. Até a implantação definitiva do Corpo de Bombeiros Militar, as despesas inerentes 
às suas atividades, correrão à conta da unidade orçamentária da Polícia Militar.” 

Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 d e 
novembro de 1998. 
 
 

Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 



Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1998 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 22/12/1998 
 

REVOGA o artigo 69 da Constituição do Estado 
do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica revogado o artigo 69 da Constituição do Estado do Amazonas. 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
dezembro de 1998. 
 

 
Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 22/12/1998 
 

MODIFICA o § 1º do artigo 108 da Constituição do 
Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O § 1º do artigo 108 da Constituição do Estado do Amazonas, alterado pela 
Emenda 
Constitucional nº 24, de 13 de dezembro de 1.996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 108 ................... ............................................................ 
§ 1º. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público.” 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigo r na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, de 22 de 
dezembro de 1998. 
 
 

Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
1º Vice-Presidente 

Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 
2º Vice-Presidente 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 
2º Secretário 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1998 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 22/12/1998 
 

ACRESCENTA artigo no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Fica acrescido de um artigo o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Estadual, com a seguinte redação. 

Art.. ...Os incentivos extrafiscais e sociais a que se refere o § 1º do artigo 151 da 
Constituição Estadual poderão também, excepcionalmente, no período de dezembro de 1998 a 
janeiro de 1999, ser aplicado especificamente para pagamento de pessoal dos Poderes Executivo, 
Legislativo, Judiciário e do Ministério Público Estadual. 

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
dezembro de 1998. 
 

 
Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 35, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1998 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 30/12/1998 
 

DÁ nova redação ao inciso IV do artigo 142 e ao caput do 
artigo 192, da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 Resolução Legislativa nº 181, de 13 de dezembro de 1991 - 
Regimento Interno - , faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O inciso IV do artigo 142 e o caput do artigo 192 da Constituição do Estado do 
Amazonas passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 142 ............................................................... 
IV - contribuição cobrada de seus servidores ativos, inativos e de pensionistas, para o 

custeio em benefício destes, de sistema de previdência e assistência social”. 
“Art. 192. O Estado e os Municípios deverão instituir planos e programas de previdência 

social para os seus servidores ativos e inativos, mediante contribuição de todos os beneficiários”. 
Art. 2º. Ficam revogados os §§ 6º do artigo 109 e 5º do artigo 111 da Constituição 

Estadual. 
Art. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, de 28 de 
dezembro de 1998. 
 

 
Deputado JOSÉ LUPÉRCIO RAMOS DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS DE ALBUQUERQUE 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado GERALDO SOARES MEDEIROS 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado JOÃO MENDES DA FONSECA JÚNIOR 
1º Secretário 

 
Deputado FRANCISCO DE ASSIS FARIAS RODRIGUES 

2º Secretário 
 

Deputado ROBERTO SABINO RODRIGUES 
3º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 36, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1999 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 16/12/1999 
Republicada no Diário Oficial do Estado de 10/01/2000  
 

MODIFICA vários dispositivos da Constituição do 
Estado do Amazonas de 1989 e dá ou trás 
providências. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que o § 3º do artigo 32 da Constituição Estadual, promulga a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. Os incisos I, X e XI do artigo 28 da Co nstituição Estadual passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 28 ...................................................................... 
“ I - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 

extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias;” 
................................................................................... 

“X - fixar, em lei de sua própria iniciativa, os subsídios do Governador, do Vice-Governador 
e dos Secretários de Estado, observado o que dispõem os arts. 37 ,XI ,39 , § 4º, 150 , II, 153, III e 
153, § 2º, I, da Constituição Federal;” 

“XI - fixar, na forma do inciso anterior, o subsídio dos Deputados Estaduais, na razão de, 
no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados 
Federais, respeitado o disposto nos arts. 39, § 4º, 57,§ 7º, 150, II, 153, III e 153, § 2º,I, da 
Constituição Federal;” 

Art. 2º. O § 6º do artigo 29 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 29 ....................................................................... 
“§ 6º. Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia Legislativa somente deliberará 

sobre a matéria para a qual foi convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor 
superior ao do subsídio mensal.” 

Art. 3º. O parágrafo único do artigo 39 da Constituição Estadual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 39 ........................................................................ 
Parágrafo único - Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos 
quais o Estado ou o Município respondam, ou que, em nome destes, assuma obrigações de 
natureza pecuniária”. 

Art. 4º. O § 3º do artigo 43 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 43 ..................... ................................................... 
“§ 3º. Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos e subsídios dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, aplicando-
se-lhes quanto à aposentadoria e pensão as normas constantes do artigo 111 desta Constituição.” 

Art. 5º. O artigo 49 e seu § 1º da Constituição Estadual passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 49. A eleição do Governador do Estado importa a do Vice-Governador com ele 
registrado por partido político e se realizará no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e 
no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato de seus antecessores.” 

“§ 1º. Não sendo alcançada a maioria abso luta por nenhum candidato far-se-á nova 
eleição, concorrendo os dois candidatos mais votados no primeiro turno e elegendo-se, em 
segundo turno, aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.” 

Art. 6º. Ficam revogados os §§ 3º e 4º do artigo 56 da Constitu ição Estadual. 



Art. 7º. O artigo 57 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação, com 
acréscimo de parágrafo único: 

“Art. 57. Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 
administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso público e 
observado o disposto no artigo 109, XVII, alíneas a, d e e desta Constituição.” 

“Parágrafo único. Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 
Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º , I da Constituição Federal.” 

Art. 8º. Os incisos V e VI do artigo 64 da Constituição Estadual passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 64 ........................................................................ 
“V - os subsídios dos magistrados serão fixados em lei de iniciativa do Poder Judiciário, 

com diferença não superior a dez por cento entre uma e outra das categorias da carreira o u 
inferior a cinco por cento, não podendo exceder a noventa e cinco por cento do subsídio mensal 
dos Ministros dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI 
e 39, § 4º da Constituição Federal”. 

“VI - A aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes observarão o 
disposto no artigo 111.” 

Art. 9º. O inciso III do artigo 65 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 65 ........................................................... ............. 
III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º , 150, II, 

153, III, e 153, § 2º , I, da Constituição Federal”. 
Art. 10. O inciso II do artigo 71 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguint e 

redação: 
“Art. 71 ..................................................................... 
“II - a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e dos 

juízos que lhe forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juizes, 
observado o disposto no inciso V do artigo 64 desta Constituição.” 

Art. 11. O artigo 85 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 85. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, 

podendo, observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, propor ao Poder Legislativo 
a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público de 
provas ou de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira, dispondo a lei 
sobre sua organização e funcionamento.” 

Art. 12. O artigo 86 e a alínea c de seu inciso I da Constituição Estadual passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 86. Lei complementar, de iniciativa do Procurador-Geral da Justiça, estabelecerá a 
organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público, observadas, relativamente a seus 
membros: 

I - as seguintes garantias: 
.................................................................................. 

c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do artigo 39, § 4º da Constituição Federal e 
ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º , I da mesma Constituição.” 
.............................................................................. ....” 

Art. 13. O artigo 90 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação, 
revogado o artigo 
91: 

“Art. 90. A aposentadoria dos membros do Ministério Público e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no artigo 111.” 

Art. 14. Os i ncisos III do artigo 100 da Constituição Estadual passa a vigorar com a 
seguinte redação, revogados os incisos I e VI: 

“Art. 100 ............................................................... 
“III - estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho 

perante o Conselho de Procuradores do Estado, após relatório circunstanciado da Corregedoria.” 
Art. 15. Fica suprimida, do inciso V do artigo 100 da Constituição Estadual, a locução “nem 

a cinco por cento entre os da classe final e os do Procurador-Geral do Estado.” 



Art. 16. O artigo 103 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 103. Os Procuradores do Estado e os Defensores Públicos serão remunerados na 

forma do § 4º do artigo 39 da Constituição Federal.” 
Art. 17. O § 2º do artigo 105 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescendo-se ao artigo os §§ 11, 12, 13, 14 e 15: 
“Art. 105 .................................................................. 
“§ 2º. Somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 

empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, estas últimas com área de 
atuação definidas em lei complementar federal.” 
...................................................... .............................. 

“§ 11. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manu tenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da 
qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no artigo 9º; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública.” 

“§ 12. Os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da administração 
direta e indireta que possibilite o acesso a info rmações privilegiadas são os definidos em lei 
federal.” 

“§ 13. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
III - a remuneração do pessoal.” 
“§ 14. O disposto no inciso X do artigo 109 aplica -se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos do Estado ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.” 

“§ 15. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração e os contratos para a prestação de serviços de natureza técnica ou especializada”. 

Art. 18. O § 2º do artigo 107 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 107 ... ................................................................. 
“§ 2º. As reclamações relativas à prestação de serviços públicos de que trata este artigo 

serão disciplinadas em lei, observado o disposto no artigo 9º e no § 11 do artigo 105.” 
Art. 19. O artigo 108 e seu parágrafo 1º da Constituição Estadual passam a vigorar com a 

seguinte redação, revogados os incisos I e II do caput e o § 3º: 
“Art. 108. A Administração Pública direta e indireta do Estado e dos Municípios terá sua 

atividade exercida por servidores públicos, ocupantes de cargos ou empregos públicos, todos 
criados por lei, sendo que os primeiros para provimento em caráter efetivo ou em comissão e 
regidos por estatuto próprio aprovado por maioria absoluta dos membros do Poder Legislativo.” 

“§ 1º. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público.” 
................................................................................................ 

Art. 20. O caput do artigo 109 e seus incisos I, II, VII, VIII, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII, XIX, XXII, XXIII e XXIV e §§ 1º e 2º da Constituição Estadual passam a vigorar com a 
seguinte redação, revogados os seus incisos III e VI e §§ 5º e 6º: 

“Art. 109. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também , ao seguinte: 



“I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos 
estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;” 

“II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado 
em lei de livre nomeação e exoneração;” 
................................................................... ................... 

“VII - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento;” 

“VIII - a remuneração dos servidores e o subsídio de que trata o § 8º do artigo 110 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;” 
........................................................................................ 

“X - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos púb licos 
da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do 
Estado e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra qualquer espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal;” 

“XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;”  

“XII - è vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público;” 

“XIII - os acréscimos pecuniários percebidos p or servidor público não serão computados 
nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;” 

“XIV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos X e XIII deste artigo e ainda os preceitos 
estabelecidos nos arts. 39, § 4º , 150, II, 153, III, e 153, § 2º , I da Constituição da República;” 

“XV - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso X deste artigo: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos privativos de médico;” 
“XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público;” 

“XVII - relativamente ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, 
no exercício de mandato eletivo, observar-se-á o seguinte:” 
(......) 

“XIX - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei federal 
específica;” 
................................................................................. ....... 

XXII - por força do disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 111, é vedada a promoção do servidor 
e do militar para efeito de aposentadoria, reforma ou reserva remunerada;” 

“XXIII - as disposições de servidor ou empregado público para outra Unidade da 
Federação somente poderão ser decretadas quando para exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança e mediante ressarcimento ao Estado quando o servidor optar pela 
remuneração de seu emprego ou cargo efetivo;” 

“XXIV - somente poderão ocupar cargos em comissão e os de direção nas fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista profissionais que ostentem a qualificação 
técnica correspondente;” 
......................................................................................... 

“§ 1º. A não-observância do disposto nos incisos II, III e V implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei.” 



“§ 2º. O disposto no inciso X aplica -se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, que receberem recursos do Estado ou dos Municípios para 
pagamento de pessoal ou de custeio em geral.” 
.......................................................................................... 

Art. 21. O artigo 110 e seus §§ 1º,2º,3º e 4º da Constituição Es tadual passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 110. O Estado e os Municípios instituirão conselho de política de administração e 
remuneração de pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.” 

“§ 1º. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema 
remuneratório observará: 

I - a natureza, a grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos integrantes de 
cada carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 
III - as peculiaridades do cargo.” 
“§ 2º. O Estado manterá escola própria para a formação e o aperfeiçoamento dos 

servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a promoção 
na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos com outros entes da 
Federação.” 

“§ 3º. A lei poderá estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do 
cargo o exigir, garantindo-se aos servidores ocupantes de cargo público os direitos dispostos no 
artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, da Constituição 
Federal, e ainda os que, nos termos, da lei, visam à melhoria de sua condição social e à 
produtividade no serviço, especialmente: 

I - adicional por tempo de serviço; 
II - promoção para os cargos organizados em carreira.” 
“§ 4º. A promoção do servidor estatutário ocorrerá, obrigatoriamente, com interstício 

máximo de dois anos, obedecidos os critérios de antigüidade e merecimento, alternadamente, na 
forma da lei.” 
......................................... ............................................ 

Art. 22. Ficam incluídos no artigo 110 da Constituição Federal os §§ seguintes: 
“Art. 110...................................................................... 
“§ 8º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Secretários de Estado e os 

Secretários 
Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
qualquer espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI da 
Constituição Federal”. 

“§ 9º. Lei estadual ou municipal poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor 
remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, XI, da Constituição da 
República.” 

“§ 10. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os valores do 
subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.” 

“§ 11. A lei disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia 
com despesas em cada órgão, autarquia ou fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, 
reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio 
de produtividade.” 

“§ 12. A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser fixada 
nos termos do § 8º.” 

Art. 23. O artigo 111 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.111. Aos servidores titulares de cargos efetivos do Estado e dos Municípios, incluídas 

suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.” 

“§ 1º. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão 
aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma do § 3º.” 



 “I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 
exceto se decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa 
incurável, especificadas em lei; 

“II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto aqueles que exerçam, por delegação, funções públicas não remuneradas 
direta ou indiretamente pelos cofres do Estado.” 

“ III - voluntariamente, deste que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo exercício 
no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as 
seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e cinco 
anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição.” 

“§ 2º. Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, não 
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.” 

“§ 3º. Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados 
com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposentadoria e, na 
forma da lei, corresponderão à totalidade da remuneração.” 

“§ 4º. È vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 
aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados os casos de 
atividades exercidas exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade física, definidos em lei complementar 
federal.” 

“§ 5º. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco anos, 
em rel ação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio.” 

“§ 6º. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 
previdência previsto neste artigo.” 

“§ 7º. Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será igual ao 
valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em 
atividade na data de seu falecimento, observado o disposto no § 3º.” 

“§ 8º. Observado o disposto no artigo 109, X, os proventos de aposentadoria e as pensões 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, 
inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.” 

“§ 9º. O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para efeito de 
aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de disponibilidade.” 

“§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição 
fictício.” 

“§ 11. Aplica-se o limite fixado no artigo 109, X, à soma total dos proventos de inatividade, 
inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral da previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração e de 
cargo eletivo.” 

“§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores públicos 
titulares de cargo efetivo, observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o regime 
geral de previdência social.” 

“§ 13. O Estado e o Município poderão instituir regime de previdência complementar para 
os seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, podendo fixar para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas para o regime de que trata este artigo o limite 



máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
artigo 201 da Constituição Federal.” 

“§ 14. O regime de previdência complementar, de que trata o parágrafo anterior, observará 
as normas gerais fixadas em lei complementar federal.” 

“§ 15. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto no § 14 poderá ser 
aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de 
instituição do correspondente regime de previdência complementar .” 

Art. 24. O artigo 112 e seus §§ 1º, 2º e 3º da Constituição Estadual passam a vigorar com 
a seguinte redação, acrescido de § 4º: 

“Art. 112. São estáveis após três anos de exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público.” 

“§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei 

complementar federal, assegurada ampla defesa.” 
“§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, 

e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço.” 

“§ 3º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.” 

“§ 4º. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação especial 
de desempenho por comissão instituída para essa finalidade.” 

Art. 25. Os §§ 10 e 16 do artigo 113 da Constituição Estadual passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 113 ............ ............................................................ 
“§ 10. Aos militares, da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, e a seus pensionistas 

aplica -se o disposto 
nos parágrafos 7º e 8º do artigo 111 desta Constituição.” 
............................ ......................................................... 

“§ 16. A lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, disporá sobre o ingresso na Polícia 
Militar e no Corpo de Bombeiros, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de 
transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as 
prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades.” 

Art. 26. O artigo 119 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art.119. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, com a 

preservação da continuidade e da unidade histórico-cultural do ambiente urbano, far-se-ão por lei 
estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão de consulta 
prévia, mediante plebiscito, ás populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 
estudos de viabilidade municipal, apresentados e publicados na forma da lei.” 

Art. 27. O artigo 124 e seu § 1º da Constituiçã o Estadual passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 124. Os subsídios do Prefeito, do Vice -Prefeito e dos Secretários Municipais serão 
fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 
4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal.” 

“§ 1º. O subsídio dos Vereadores será fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal, na 
razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Estaduais, observa do o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III e 153, 
§ 2º, I, da Constituição Federal.” 
............................................................................................... 

Art. 28. O § 7º do artigo 134 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 134 ................................................................................ 



“§ 7º. A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área superior a 
mil metros quadrados, se urbana, e dois mil metros quadrados, se rural, a pessoa física ou 
jurídica, dependerá de prévia aprovação da Assembléia Legislativa.” 

Art. 29. O artigo 161 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 161. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos Municípios não poderá 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar federal.” 
 “§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista.” 

“§ 2º. Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 
adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas estaduais aos Municípios que não observarem os referidos limites.” 

“§ 3º. Para o cum primento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei 
complementar referida no caput, o Estado e os Municípios adotarão as seguintes providências: 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comiss ão e 
funções de confiança; 

II - exoneração dos servidores não estáveis.” 
“§ 4º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 

assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, deste que ato normativo de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal.” 

“§ 5º. O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus à indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço.” 

“§ 6º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedado a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 
pelo prazo de quatro anos.” 

“§ 7º. A efetivação do disposto no § 4º obedecerá às normas gerais estabelecidas em lei 
complementar federal.” 

Art. 30. O artigo 272 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 272. O Estado e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e 

os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de 
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 
essenciais à continuidade dos serviços transferidos.” 

Art. 31. Ficam acrescidos às Disposições Constitucionais Gerais, da Constituição Estadual, 
os seguintes artigos: 

“Art. 279. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de proventos de 
aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, em adição 
aos recursos dos respectivos tesouros, o Estado e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 
natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos.” 

“Art. 280. È assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos 
servidores públicos, bem como aos seus dependentes, que até 16 de dezembro de 1 998 tenham 
cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação 
então vigente. 

§ 1º. O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para 
aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição 
previdenciaria até completar as exigências para aposentadoria contidas no artigo 111, § 1º , III, a 
desta Constituição. 

§ 2º. Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores públicos referidos no 
caput, em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até 16 de dezembro 
de 1998, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a 



legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabel ecidas para a 
concessão destes benefícios ou nas condições da legislação vigente. 

§ 3º. São mantidos todos os direitos assegurados nas disposições constitucionais vigentes 
na data referida no caput aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos a nistiados e aos 
ex -combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para 
usufruírem tais direitos, observado o disposto no inciso X do artigo 109 desta Constituição.” 

 “Art. 281. Observado o disposto no § 10 do artigo 111 desta Constituição, o tempo de 
serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei 
discipline a matéria será contado como tempo de contribuição.” 

“Art. 282. Observado o disposto no artigo anterior e ressalvado o direito de opção de que 
trata o § 16 do artigo 111, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos 
calculados de acordo com o § 3º do mesmo artigo aquele que tenha ingressado regularmente em 
cargo efetivo na Administração Pública, direta, autárquica e fundacional, até 16 de dezembro de 
1998, quando o servidor, cumulativamente: 

I - tiver cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se 
mulher; 

II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se dará a aposentadoria; 
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; 
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na 

data referida no caput, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 
§ 1º. O servidor de que trata este artigo, desde que atendido o disposto em seus incisos I e 

II e observado o estabelecido no artigo 281, pode aposentar-se com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições : 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, 

em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 
II - os proventos da aposentadoria proporcional serão equivalentes a setenta por cento do 

valor máximo que o servidor poderia obter de acordo com o caput, acrescido de cinco por cento 
por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem 
por cento. 

§ 2º. Aplica-se ao magistrado e ao membro do Ministério Público e do Tribunal de Contas o 
disposto n este artigo. 

§ 3º. Na aplicação autorizada pelo parágrafo anterior, o magistrado ou o membro do 
Ministério Público ou o do Tribunal de Contas do Estado, se homem, terá o tempo de serviço 
exercido até a data referida no caput contado com o acréscimo de dezessete por cento. 

§ 4º. O professor, servidor do Estado ou de Município, incluídas suas autarquias e 
fundações, que até 16 de dezembro de 1998 houver ingressado regularmente em cargo de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput terá o tempo de serviço 
exercido até aquela data contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte 
por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das 
funções de magistério. 

§ 5º. O servidor de que trata este artigo que, após completar as exigências para 
aposentadoria nele estabelecidas, permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição 
previdenciaria até completar as exigências para aposentadoria contidas no artigo 111, § 1º, III, a 
desta Constituição. 

“Art. 283. O regime de previdência complementar de que trata o parágrafo 14 do artigo 111 
somente poderá ser instituído após a publicação da lei complementar federal referida no parágrafo 
15 do mesmo artigo.” 

“Art. 284. A vedação fixada pelo § 15 do artigo 105 desta Constituição não se aplica aos 
membros de poder e aos inativos, servidores e militares que, até 16 de dezembro de 1998, 
tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou de provas e 
títulos e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a percepção 
de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o artigo 111, aplicando-
se, em qualquer hipótese, o limite de que trata o inciso X do 
artigo 109.” 



“Art. 285. Não se admitirá excesso a qualquer título, frente ao que dispõe a Constituição 
Federal, nos subsídios, vencimentos, remuneração, proventos de aposentadoria e pensões e 
quaisquer outras espécies remuneratórias pagas pelo Estado ou pelos Municípios .” 

“Art. 286. Consideram-se servidores não estáveis, para os fins do artigo 161, § 3º, II, da 
Constituição Estadual, aqueles admitidos na administração direta, autárquica e fundacional sem 
concurso público de provas ou de provas e títulos após o dia 5 de outubro de 1983.” 

“Art. 287. Aos ocupantes temporários da Chefia do Poder Executivo, na ordem de 
precedência a que se refere o parágrafo único do art. 51 da Constituição Estadual, é devida a 
representação mensal percebida pelo Governador do estado. 
 
Parágrafo único. A representação pecuniária será paga uma única vez no mês da substituição, 
ainda que o exercício ocorra em dias consecutivos ou não.” 
 

Art. 32. Ficam acrescidos ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Estadual, os seguintes artigos: 

“Art. 58. È assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para aquisição da 
estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a que se 
refere o § 4º do artigo 112 da parte permanente desta Constituição” 

“Art. 59. Até que lei federal discipline o acesso ao salário -família e ao auxílio-reclusão para 
os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas 
àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00 ( trezentos e sessenta 
reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do regime geral de previdência social.” 

Art. 33. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉ IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 13 de dezembro de 
1999. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 13/12/2000 
 

DÁ nova redação ao § 4.º do artigo 29 e aos §§ 1.º e 2.º, do 
art. 52, da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 32, inciso I, da Constituição Estadual, faz saber aos que a presente 
virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. O § 4.º do artigo 29 e os §§ 1.º e 2.º, do artigo 52, da Constituição do Estado do 
Amazonas passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29 .......................................................... .................................... 
§ 4º. A Assembléia Legislativa realizará reuniões preparatórias, atendendo aos seguintes 

objetivos: 
I - no dia 1.º de fevereiro do primeiro ano da legislatura para dar posse aos Deputados e 

eleger a Mesa Diretora; 
II - às 15:00 horas do dia em que ocorrer a última reunião ordinária da segunda Sessão 

Legislativa para eleger a Mesa Diretora, que tomará posse no primeiro dia útil de fevereiro do ano 
seguinte, permitida a recondução para o mesmo cargo; 

III - na primeira quinzena de fevereiro, atendendo a convocação do Presidente, para 
melhor instruir o inicio de cada período legislativo.” 

“ Art. 52 .............................................................................................. 
§ 1º. Ocorrendo a vacância nos dois últimos anos de mandato governamental, o 

Presidente da Assembléia Legislativa assumirá a chefia do Poder Executivo. 
§ 2º. Em qualquer dos casos, os sucessores deverão completar o período do mandato dos 

antecessores.” 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
dezembro de 2000. 
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Presidente 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 38, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

ACRESCENTE-SE um novo parágrafo ao art. 58 da 
Constituição do Estado do Amazonas. O parágrafo 
acrescentado será numerado como parágrafo 1º e o 
parágrafo único será renumerado como parágrafo 2º. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉ IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
que estabelece o § 3° do artigo 32 da Constituição Estadual, promulga a seguinte: 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º. A redação do art. 58, e seus parágrafos da Constituição do Estado do Amazonas, 
passa a ter a seguinte formulação: 

Art. 58. ...................................................................................................... 
§ 1º. Preenchidos os requisitos previstos no caput do presente artigo a escolha poderá 

recair sobre ocupantes do cargo de vice-prefeito de municípios integrantes do Estado do 
Amazonas. 

§ 2°. Sem prejuízo de outras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei, cabe 
aos Secretários de Estado; 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 
administração estadual na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados 
pelo Governador do Estado relativos à respectiva Secretaria; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 
III - apresentar ao Governador relatório anual, circunstanciado, dos serviços de sua 

Secretaria; 
IV - declarar seus bens, no ato de posse e no de exoneração; 
V - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas e delegadas pelo 

Governador; 
VI - delegar atribuições, por ato expresso, aos seus subordinados. 
Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
dezembro de 2001. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002. 
 

MODIFICA o inciso II do artigo 102 da Constituição do 
Estado do Amazonas. 
 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de dezembro de 2001 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º - O inciso II do artigo 102 da Constituição do Estado do Amazonas passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 102 ......................................................................................................................... 
II – o Defensor Público-Geral do Estado será nomeado pelo Governador, dentre 

integrantes da categoria de Defensor Público, ativos ou inativos, maiores de trinta e cinco anos de 
idade, para mandato de quatro anos, coincidente com o do Governador do Estado.” 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
novembro de 2002. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 40, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002. 
 

MODIFICA os artigos 28, 105, 153, 217 e 220, e 
acrescenta os artigos 288 e 289 da Constituição do 
Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de dezembro de 2001 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º - O inciso XVIII do art. 28 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 28 - ........................................................................................................................ 
XVIII - Aprovar, previamente, por voto secreto, a escolha de Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado e, à exceção dos membros natos, dos integrantes dos Conselhos e Comitês Estaduais 
de competência deliberativa. 
............................................................................. ............................................................” 

Art. 2º - O artigo 105 da Constituição do Estado passa a vigorar com o acréscimo do § 2º, 
com a seguinte redação, renumerados os atuais §§ 2º a 15 para §§ 3º a 16: 

“Art. 105 - .............. ........................................ .............................................................. 
§ 2º Os membros dos órgãos de administração das entidades de que tratam os incisos II e 

III do parágrafo anterior, integrantes da Administração Pública indireta Estadual, serão eleitos ou 
designados com mandato por prazo certo, na forma da lei, após aprovação dos respectivos nomes 
pela Assembléia Legislativa do Estado. 
.................................................................................. ....................................................” 

Art. 3º - O Artigo 153 da Constituição do Estado passa a vigorar com renumeração do atual 
parágrafo único para § 1º e acréscimo do § 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 153 - ........................ .............................................................................................. 
§ 2º - A concessão e a manutenção dos incentivos fiscais e extrafíscais são condicionadas 

também ao investimento em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, diretamente ou em 
convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidade de ensino superior, criados ou 
mantidos pelo Estado do Amazonas, para absorção e geração de tecnologia de produto ou de 
processo de produção e formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos, na forma da 
Lei.” 

Art. 4º - O artigo 217 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com 
modificações dos 

§§ 1º a 3º e acréscimo dos §§ 4º a 10, com a seguinte redação: 
“Art. 217 - ............................................... ... .................................................................. 
§ 1º - A pesquisa científica receberá tratamento prioritário do Estado, diretamente ou por 

meio de seus agentes financiadores de fomento, tendo em vista o bem público e o progresso da 
ciência. 

§ 2º - A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas sociais e ambientais e para o desenvolvimento do sistema produtivo, procurando 
harmonizá-lo com os direitos fundamentais e sociais dos cidadãos. 

§ 3º - O Estado destinará o mínimo de um por cento de sua receita tributária à Fundação 
de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas, como recursos de sua privativa administração, 
para aplicação em desenvolvimento científico e tecnológico. 

§ 4º - A dotação fixada no parágrafo anterior, excluída a parcela de transferência aos 
Municípios, de acordo com o artigo 158, IV, da Constituição Federal, será repassada 
mensalmente, devendo o percentual ser calculado sobre a arrecadação de cada período de 
apuração. 

§ 5º - A aplicação dos recursos de que tratam os parágrafos anteriores, reservados no 
máximo cinco por cento para custeio de atividades administrativas, serão feita em projetos 
aprovados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas, nos termos da lei, 
observada a orientação normativa estabelecida pelo Governador do Estado. 



§ 6º - O Estado manterá Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia, como órgão superior 
de assessoramento ao Governador do Estado, nas atividades de formulação, acompanhamento, e 
avaliação da política estadual de desenvolvimento científico e tecnológico e de coordenação dos 
diferentes programas de pesquisa. 

§ 7º - A lei disporá sobre a composição do Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia, 
que contará com membros natos dirigentes máximos de órgãos e entidades estatais, e com 
representantes do setor privado, designados pelo Governador do Estado. 

§ 8º - Os membros representativos do setor privado serão escolhidos dentre pessoas de 
reconhecido saber e de experiência em gestão empresarial e de tecnologia, com mandato de 
quatro anos, renovação por um ou dois terços, alternadamente, vedada a recondução para o 
mandato subseqüente. 

§ 9º - O Conselho Estadual de Ciência e Tecnologia poderá ser integrado por 
representantes de organizações internacionais e de países estrangeiros, com os quais o Estado 
do Amazonas mantenha acordos de cooperação científica e tecnológica, e presidentes de 
corporações transnacionais controladoras de empresas industriais beneficiárias de incentivos 
fiscais estaduais. 

§ 10 - A política a ser definida pelo Governador do Estado, com o apoio do Conselho 
Estadual de Ciência e Tecnologia, deverá orientar-se pelas seguintes diretrizes: 

I - desenvolvimento do sistema produtivo estadual; 
II - aproveitamento racional dos recursos naturais, preservação e recuperação do meio 

ambiente; 
III - aperfeiçoamento das atividades dos órgãos e entidades responsáveis pela pesquisa 

científica e tecnológica; 
IV - garantia de acesso da população aos benefícios do desenvolvimento científico e 

tecnológico;  
V - atenção especial às empresas sob controle nacional, notadamente às médias 

pequenas e microempresas.” 
Art. 5º - O artigo 220 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 220. O Estado manterá o Conselho Estadual de Me io Ambiente, como órgão superior 

de assessoramento ao Governador do Estado nas questões atinentes à formulação, ao 
acompanhamento e á avaliação das políticas de proteção ao meio ambiente e controle da 
poluição”. 

§ 1º - A organização, a competência e as dir etrizes de funcionamento do Conselho serão 
estabelecidas em lei, observada a composição paritária entre representantes do Poder Público, 
que serão membros natos, e de associações de classe da indústria, do comércio, da agricultura e 
de serviços, e entidades privadas de reconhecida atuação em prol da proteção do meio ambiente 
no Estado do Amazonas e que tenham contribuído para esse efeito, com a captação ou realização 
de investimentos em atividades produtivas de interesse do desenvolvimento econômico-social do 
Estado. 

§ 2º - A lei de que trata o parágrafo anterior estabelecerá que os representantes das 
empresas privadas terão mandato de quatro anos, renovação por um ou dois terços, 
alternadamente, vedada a recondução para o mandato subseqüente.” 

Art. 6º - Acrescente-se os artigos 288 e 289 a Constituição do Estado do Amazonas, com a 
seguinte redação: 

“Art. 288 - Aos servidores públicos que tenham exercido mandato eletivo conferido pelo 
sufrágio popular, é assegurado o acréscimo, na aposentadoria ou pensão, de um adicional de 
12% (doze por cento) por cada mandato exercido, incidentes sobre os proventos, sendo este 
adicional limitado ao total de 60% (sessenta por cento). 

Art. 289 - Aos parlamentares estaduais, que estavam no efetivo exercício da atividade 
parlamentar por ocasião do advento da Lei Estadual nº 2.489, de 20 de maio de 1998, ficam 
assegurados os direitos previstos no artigo 2º e seus parágrafos da citada lei, levando-se em 
conta os mandatos que venham a exercer”. 

Art. 7º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de 
Dezembro de 2002. 



 
 

Deputado LUPÉRCIO RAMOS 
Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado LIBERMAN MORENO 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado RISONILDO ALMEIDA 

1º Secretário 
 

Deputado JOSÉ MOURÃO 
2º Secretário 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 
 

ALTERA a redação do inciso XX do artigo 28, e §§ 3.° e 7.° 
do artigo 134 da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de dezembro de 2001 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

Art. 1º - O inciso XX do artigo 28 e os §§ 3.° e 7.º, do artigo 134 da Constituição do Estado 
do Amazonas passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.28-...................................................... ...................................................................... 
XX – autorizar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas estaduais de 

área superior a mil metros quadrados, se urbanas, e de mil hectares, se rurais, bem como a 
alienação ou concessão de uso de bens imóveis do Estado, na forma da lei.” 

“Art.134- .......................................................................................................................... 
§ 3.° - A destinação de áreas se dará mediante a concessão de títulos de domínio ou de 

uso, na forma da lei. 
......................................................................................................................................... 

§ 7.° - A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com áreas superior 
a mil metros quadrados, se urbana, e mil hectares, se rural, a pessoa física ou jurídica, dependerá 
de prévia aprovação da Assembléia Legislativa.” 

Art. 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de 
dezembro de 2002. 
 
 

Deputado LUPÉRCIO RAMOS 
Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado LIBERMAN MORENO 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado RISONILDO ALMEIDA 

1º Secretário 
 

Deputado JOSÉ MOURÃO 
2º Secretário 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

3º Secretário 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 20 DE MARÇO DE 2003. 
 

 
REVOGA o § 2º do artigo 105 da Constituição 
do Estado. 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, a forma do 
que estabelece o art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de dezembro de 2001 -  
Regimento Interno, faz saber a todos os habitantes do Estado do Amazonas que promulga o 
seguinte: 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1º - Fica revogado o § 2º do artigo 105 da Constituição do Estado do Amazonas, 

com a redação dada pela Emenda Constitucional n.0 40, de 12 de dezembro de 2.002. 
Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 20 de março de 
2003. 

 
 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
        Corregedor/Ouvidor Geral 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 43 DE 21 DE OUTUBRO DE 2003. 
 
 

 
MODIFICA o inciso II, do artigo 102 e o artigo 
21 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, dá Constituição do Estado do 
Amazonas. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de dezembro de 2001 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 
 
Art. 1° - O inciso II, do artigo 102, da Constituição do Estado do Amazonas passa a ter 

a seguinte redação: 
“II - O Defensor Público Geral será nomeado pelo Governador, dentre integrantes da 

categoria de Defensor Público, maiores de trinta e cinco anos de idade, para mandato de quatro 
anos, coincidente com o do Governador do Estado.” 

“II.a - A destituição do Defensor Público Geral antes do término do mandato será 
regulamentada através de Lei Complementar.” 

Art 2° - O artigo 21, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
do Estado do Amazonas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21 - É assegurado aos defensores públicos investidos na função até a data de 
instalação da Assembléia Nacional Constituinte o direito de opção pela carreira, com a 
observância das garantias e vedações previstas no artigo 134, parágrafo único, da Constituição 
Federal, observadas as disposições do artigo 102 e seguintes desta Constituição”. 

Art 3° - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
outubro de 2003. 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
        Corregedor/Ouvidor Geral 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 44, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003. 
Publicada no D.Of. nº 30.281 de 15.12.03 
 

 
ACRESCENTA ao Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias o artigo 60, que dispõe 
sobre os prazos de encaminhamento do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3.° do artigo 32 da Constituição do Estado, faz saber aos 
que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1°- É acrescido ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias do Estado do 
Amazonas o artigo 60, com a seguinte redação: 

“Art. 60 - Até a entrada em vigor da Lei Complementar a que se refere o artigo 157, § 9º, 
desta Constituição, serão obedecidas as seguintes normas: 

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício financeiro do 
mandato governamental subseqüente, será encaminhado até três meses antes do encerramento 
do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II- o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até sete meses do 
encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa; 

III - o projeto de lei orçamentária do Estado será encaminhado até dois meses do 
encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa”. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
dezembro de 2003. 

 

 

Deputado LINO CHÍXARO 
Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado LIBERMAN MORENO 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado WASHINGTON RÉGIS 
Secretário Geral 

 
Deputado MARCOS ROTTA 

2º Secretário 
 



Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

        Corregedor/Ouvidor Geral 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 31 DE MARÇO DE 2004. 
 

DÁ nova redação aos incisos XVII e XVIII da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, com 
fundamento no § 3º do art. 32 da Constituição do Estado do Amazonas, PROMULGA  a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1° Os incisos XVII e XVIII do art. 28 da Constituição do Estado do Amazonas, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 É da competência exclusiva  da Assembléia Legislativa: 

...........................................................................................................................................
............ 

XVII - escolher quatro dos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado; 

XVIII - aprovar, previamente, por voto secreto, a escolha de: 

a) Conselheiros do Tribunal de Contas indicados pelo Governador do Estado, após 
argüição pública; 

b) Membros do Conselho Estadual de Educação, de Cultura, Ciência, de Tecnologia e 
Meio Ambiente, de Defesa do Consumidor, de Desporto e outros que virem a ser 
criados; 

..................................................................................................................................
....” 

Art. 2º  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 31 de março 
de 2004. 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Secretário 

 
 

Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

        Corregedor/Ouvidor Geral 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 46 DE 27 DE ABRIL DE 2004. 
 
 

MODIFICA o artigo 54 da Constituição do 
Estado do Amazonas. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de dezembro de 2001 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
  

Art. 1º - O artigo 54 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“ Art. 54 - Compete privativamente ao Governador do Estado: 
I - nomear e exonerar os Secretários de Estado; 
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração 

estadual; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
IV - sancionar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para a 

sua fiel execução; 
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI- dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não implicar aumento 

de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
VII - representar o Estado nas relações jurídicas, políticas e administrativas que a lei não 

atribuir a outras autoridades; 
VIII - celebrar operações de crédito de natureza externa, mediante autorização do Senado 

Federal; 
IX - celebrar, com autorização da Assembléia Legislativa, operações internas de crédito de 

natureza financeira, respeitados os limites globais e condições estabelecidas pelo Senado 
Federal, inclusive quando se tratar de dívida mobiliária; 

X- celebrar ou autorizar convênios ou acordos com pessoa jurídica de direito público 
interno, entidade autárquica, sociedade de economia mista, empresa pública, concessionária e 
permissionária de serviço público e pessoa de direito privado; 

XI- decretar situação de emergência e de calamidade pública; 
XII - solicitar intervenção federal no Estado, decretar e fazer executar intervenção estadual 

em Município, nos termos da Constituição da Republica; 
XIII - remeter mensagem e plano de governo à Assembléia Legislativa por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Estado e solicitando as providências que 
julgar necessárias; 

XIV- exercer a chefia da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado, nomear 
seus Comandantes, promover seus oficiais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos; 

XV - nomear: 
a) o Procurador-Geral de Justiça, o Procurador-Geral do Estado e o Defensor Público 

Geral nos termos desta Constituição; 
b) após aprovação pela Assembléia Legislativa, os Conselheiros do Tribunal de Contas do 

Estado, observado o disposto no artigo 43, § l.°, desta Constituição; 
c) os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição. 
XVI- conferir condecorações e distinções honoríficas estaduais; 
XVII - enviar à Assembléia Legislativa o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição; 



XVIII - prestar, anualmente, à Assembléia Legislativa, dentro de sessenta (60) dias após a 
abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior; 

XIX - prover os cargos públicos estaduais, demitir, exonerar e aposentar seus titulares, 
com as restrições desta Constituição e na forma que a lei estabelecer; 

XX - mediante autorização da Assembléia Legislativa, desde que haja recursos hábeis, 
subscrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar capital de sociedade de economia mista ou de 
empresa pública, bem como dispor, a qualquer título, no todo ou em parte, de ações ou capital 
que tenha subscrito, adquirido, realizado ou aumentado; 

XXI - propor à Assembléia Legislativa a criação de regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e micro-regiões, nos termos e para os fins a que se refere o artigo 140, desta 
Constituição, e o artigo 25, § 3°, da Constituição da República; 

XXII - exercer as demais atribuições previstas nesta Constituição. 
Parágrafo único - O Governador poderá delegar as atribuições mencionadas nos incisos X 

e XIX deste artigo aos Secretários de Estado, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações, salvaguardado o foro constitucional do Chefe do Poder Executivo.” 

 

Art. 2.° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril 
de 2004. 

 
 
  

Deputado LINO CHÍXARO 
Presidente 

 
Deputado BELARMINO LINS 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado LIBERMAN MORENO 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado WASHINGTON RÉGIS 
Secretário Geral 

 
Deputado MARCOS ROTTA 

2º Secretário 
 

Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

        Corregedor/Ouvidor Geral 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 47, DE  04 DE MAIO DE 2004. 
Publicada no Diário Oficial do Estado de 06.05.04 
 

 
MODIFICA a redação do inciso XXIX do artigo 
28, e do inciso II do artigo 40, da Constituição do 
Estado do Amazonas. 
 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o disposto no inciso I do artigo 32 da Constituição Estadual, combinado com 
inciso I, do artigo 121 da Resolução Legislativa n° 312, de 31 de outubro de 2001 - Regimento 
Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte: 
 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1° - Ficam alterados o inciso XXIX do artigo 28, e inciso II do artigo 40, da Constituição 
do Estado do Amazonas, os quais passarão a ter a seguinte redação: 

“Art. 28 - É da competência exclusiva da Assembléia Legislativa: 
XXIX - convocar Secretários de Estado, o Presidente do Tribunal de Contas do Estado e 

dirigentes de Órgãos da administração direta e indireta, incluindo as autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedade de economia mista, sob pena de responsabilidade administrativa 
e criminal, para prestarem informações sobre assuntos previamente determinados”. 

“Art. 40 - O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e 
valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público estadual e municipal, e as contas daqueles que derem 
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público”. 

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 04 de maio 
de 2004. 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
        Corregedor/Ouvidor Geral 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 48, DE 03 DE JUNHO DE 2004. 
 
 
 

MODIFICA o § 2º do art. 46, o inciso X do art. 
71 e dá nova redação à Seção III do Capítulo 
VI do Título III da Constituição do Estado do 
Amazonas. 
 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3.º do artigo 31 da Constituição do Estado, promulga a 
seguinte 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1.º - O § 2º do art. 46 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
“Art. 46  ................................................................................................................................. 
§ 2º - O Procurador Geral da Assembléia Legislativa será nomeado, em comissão, pelo 

Presidente do Poder Legislativo Estadual, dentre brasileiros maiores de 30 (trinta) anos, de 
notável saber júridico e reputação ilibada, que sejam advogados, ou pelo menos 8 (oito) anos de 
prática forense ou, em se tratando de Procuradores da Assembléia Legislativa, observada a 
mesma idade mínima, que tenham pelo menos 5 (cinco) anos de carreira”. 

Art. 2º - A Seção III do Capítulo VI do Título III da Constituição do Estado do Amazonas 
passa  vigorar com a seguinte redação: 

 
“SEÇÃO III 

 
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 
 

Art. 94 - A Procuradoria Geral do Estado é instituição de natureza permanente, essencial à 
defesa dos interesses do Estado e à orientação jurídica da Administração Pública Estadual, como 
órgão superior de seu Sistema de Apoio Jurídico, vinculada direta e exclusivamente ao 
Governador, sendo orientada pelos princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse 
público. 

§ 1º - À Procuradoria Geral do Estado é assegurada autonomia funcional e administrativa. 
§ 2º - Lei Complementar disporá sobre a organização da Procuradoria Geral do Estado, 

disciplinando sua competência e a dos órgãos que a compõem, e sobre o regime jurídico dos 
membros da carreira de Procurador do Estado. 

Art. 95 - São funções institucionais da Procuradoria Geral do Estado, sem prejuízo de 
outras com estas compatíveis, na forma da Lei: 

I - representar judicial e extrajudicialmente o Estado; 
II - prestar assessoria e consultoria em matéria de alta indagação jurídica aos órgãos e 

entidades do Poder Executivo, bem como aos Poderes Legislativo e Judiciário; 
III - determinar a inscrição e promover o controle, a cobrança administrativa e judicial e o 

cancelamento da dívida ativa do Estado; 
IV - fixar a interpretação das leis e promover a uniformização da jurisprudência 

administrativa entre órgãos e entidades do Poder Executivo; 
V - assessorar o Governador no processo de elaboração de propostas de emendas 

constitucionais, anteprojetos de leis, vetos e atos normativos em geral; 
VI - promover ações civis públicas para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos; 
VII - representar os interesses do Estado perante o Tribunal de Contas do Estado e demais 

órgãos de fiscalização financeira e orçamentária; 



VIII - zelar pela observância dos princípios constitucionais impostos à Administração 
Pública, propondo a declaração de nulidade, a anulação ou a revogação de atos da Administração 
Pública Estadual. 

Art. 96 - A direção superior da Procuradoria Geral do Estado compete ao Procurador-Geral 
do Estado, responsável pela orientação jurídica e administrativa da instituição, auxiliado pelo 
Subprocurador-Geral do Estado, pelo Corregedor e pelos  Subprocuradores-Gerais-Adjuntos do 
Estado. 

§ 1.º - O Procurador-Geral do Estado será nomeado, em comissão, pelo Governador, 
dentre brasileiros maiores de 30 (trinta) anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, que 
sejam advogados, com pelo menos 8 (oito) anos de prática forense ou, em se tratando de 
Procuradores do Estado, observada a idade mínima, que tenham pelo menos 5 (cinco) anos de 
carreira, tendo direitos, prerrogativas e garantias de Secretário de Estado. 

§ 2.º - O Subprocurador-Geral do Estado é o auxiliar direto e substituto, em suas faltas e 
impedimentos, do Procurador-Geral do Estado, sendo por este designado dentre os membros da 
carreira de Procurador do Estado. 

§ 3.º - O Corregedor é nomeado pelo Governador para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução, dentre os integrantes de lista tríplice que o Conselho de Procuradores 
do Estado constituir, exclusivamente com Procuradores do Estado de 1ª Classe em atividade. 

§ 4.º - Os Subprocuradores-Gerais-Adjuntos do Estado são auxiliares do Procurador-Geral 
do Estado, sendo por este designados dentre membros de carreira de Procurador do Estado, 
competindo-lhes o desempenho de atribuições expressamente especificadas e, mediante ato 
próprio, a substituição do Subprocurador-Geral do Estado em suas faltas e impedimentos. 

Art. 97 - O Conselho de Procuradores do Estado é o órgão de deliberação superior da 
Procuradoria Geral do Estado em matéria de interesse da instituição ou dos membros da carreira 
de Procurador do Estado. 

Parágrafo único - Compõem o Conselho de Procuradores do Estado os titulares dos 
cargos mencionados no caput do artigo anterior e os Procuradores-Chefes, como membros natos, 
e um representante de cada classe da carreira, eleitos pelos respectivos integrantes, com 
mandato bienal, permitida uma recondução. 

Art. 98 - As funções da Procuradoria Geral do Estado são exercidas, privativamente, pelo 
Procurador-Geral do Estado e pelos Procuradores do Estado, estes organizados em carreira 
regida por estatuto próprio. 

Art. 99 - O cargo de Procurador do Estado, privativo de advogado, é provido, na classe 
inicial, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos, organizado e realizado pela 
Procuradoria Geral do Estado, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas 
as suas fases. 

Art. 100 - São garantias dos Procuradores do Estado, além de outros direitos que visem à 
melhoria das condições de desempenho de suas atribuições funcionais: 

I - prerrogativas inerentes à advocacia; 
II - independência na formulação e expressão da opinião técnico-jurídica em parecer ou 

despacho de seu ofício; 
III - faculdade de requisitar de qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

informações escritas, exames, esclarecimentos e diligências necessárias ao cumprimento de suas 
funções; 

IV - estabilidade, após 3 (três) anos de efetivo exercício, mediante a avaliação prevista no 
parágrafo único do artigo 132 da Constituição Federal, não podendo serem demitidos senão por 
decisão judicial irrecorrível; 

V - julgamento perante o Tribunal de Justiça nos casos em que forem acusados de 
infrações penais comuns, ressalvadas as competências previstas na Constituição Federal; 

VI - estipêndios irredutíveis, limitados ao previsto no inciso XI, parte final, do artigo 37 da 
Constituição Federal; 

VII - vencimentos com diferença nunca superior a 10% (dez por cento) entre os de uma 
classe e outra. 

Art. 101 - Para fins de atuação uniforme e coordenada, vinculam-se à Procuradoria Geral 
do Estado, constituindo o Sistema de Apoio Jurídico da Administração Pública Estadual, as 



consultorias e assessorias jurídicas das entidades autárquicas e das fundações mantidas pelo 
Estado, bem como, na forma da Lei, os serviços jurídicos de outros entes de que o Estado 
participe”. 

Art. 3º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de junho 
de 2004. 

 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
        Corregedor/Ouvidor Geral 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 49, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004. 
 

MODIFICA o artigo 108 da Constituição do Estado do 
Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º do artigo 32 da Constituição do Estado, faz saber aos 
que a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1º - O artigo 108 da Constituição do Amazonas passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
“Art. 108 - A Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado e dos 

Municípios terá sua atividade exercida por servidores públicos, ocupantes de cargos ou empregos 
públicos, todos criados por lei, sendo que os primeiros para provimento em caráter efetivo ou em 
comissão e regidos por estatuto próprio aprovado por maioria absoluta dos membros do Poder 
Legislativo. 

§ 1º -............................................................................................................................ 
§ 2º - .......................................................................................................................... 
§ 3º - A Lei que autorizar a criação de empresas públicas preverá a forma da criação dos 

empregos e a fixação da remuneração de seu pessoal, prevalecendo, em caso de omissão, as 
regras constantes nas demais disposição deste artigo”. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
dezembro de 2004. 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
        Corregedor/Ouvidor Geral 

 
 

 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 50 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2004. 
 

MODIFICA o artigo 124 e parágrafos e 
inciso III do artigo 128 da Constituição 
Estadual. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3° do artigo 32 da Constituição do Estado, faz saber aos 
que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1° - O artigo 124 da Constituição do Estado do Amazonas passa vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 124 - Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, ou 
autoridades equivalentes, serão fixados por Lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o 
disposto na Constituição Federal. 

§ 1° - Os subsídios dos Vereadores e dos membros da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal serão fixados por Lei de iniciativa do próprio Poder Legislativo, em cada legislatura para 
a subseqüente, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e obedecidos os 
percentuais relativos aos subsídios dos Deputados Estaduais e demais exigências constantes da 
Constituição Federal. 

§ 2º - Cópia da Lei que fixar os subsídios dos vereadores e dos membros da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal será enviada pelo Presidente desta ao Tribunal de Contas, antes do 
encerramento da Legislatura, e cópia da Lei que fixar os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, 
dos Secretários Municipais ou autoridades equivalentes será de igual modo remetida pelo 
Presidente da Câmara Municipal ao Tribunal de Contas, no prazo de trinta dias após a sua 
Publicação”. 

Art. 2° - O inciso III do artigo 128 da Constituição do Estado do Amazonas passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 128. ......................................................................................................................... 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde”. 

Art. 3º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
dezembro de 2004. 

 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Presidente 
 

Deputado BELARMINO LINS 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado WASHINGTON RÉGIS 

Secretário Geral 
 

Deputado MARCOS ROTTA 



2º Secretário 
 

Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

        Corregedor/Ouvidor Geral 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 51, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005. 
 
 

MODIFICA a redação do caput do artigo 29, da  
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o Art. 22 da Resolução Legislativa nº 312, de 31 de outubro de 2001 - 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte: 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL 

 
Art. 1º - O caput do artigo 29 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
“Art. 29 - A Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas se reunirá anualmente, na 

Capital do Estado, de 1º de fevereiro a 16 de julho, e de 1º de agosto a 31 de dezembro.” 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda Constitucional entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
fevereiro de 2005. 

 
 

 
Deputado BELARMINO LINS 

Presidente 
 

Deputado LIBERMAN  MORENO 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado VICENTE LOPES 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado WANDERLEY DALLAS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Secretário Geral 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
1º Secretário 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

2º Secretário 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 52, DE 07 DE ABRIL DE 2005. 

Publicada no Diário Oficial do Estado de 08.04.05 
 

 
ALTERA a redação do inciso XIV do art. 28, 
do art. 41 e do § 1° do art. 42 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3° do art. 32 da Constituição do Estado do 
Amazonas, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

 

Art. 1° - O inciso XIV do art. 28, o art. 41 e o § 1° do art. 42 da Constituição do Estado 
do Amazonas passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 28 - .......................................................................................................... 

XIV - apreciar e julgar, anualmente, as contas do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, além de apreciar os relatórios periódicos de suas atividades”. 

“Art. 41 - O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas prestará contas anualmente 
de sua execução orçamentária, financeira e patrimonial à Assembléia Legislativa do Estado 
do Amazonas no prazo de sessenta dias, a contar da abertura da sessão legislativa do ano 
seguinte ao último exercício financeiro findo, quanto aos aspectos da legalidade, 
legitimidade e economicidade, observados os demais preceitos legais. 

§ 1° - As decisões da Assembléia Legislativa que resultarem na imputação de débito 
e aplicação de multa terão eficácia de título executivo. 

§ 2° - No prazo de sessenta dias da abertura da sessão legislativa, o Tribunal de 
Contas do Estado enviará à Assembléia Legislativa pareceres conclusivos dos relatórios e 
balanços de que trata o art. 106 desta Constituição”. 

“Art. 42 -.......................................................................................................... 

§ 1° - Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes insuficientes, a 
Assembléia Legislativa solicitará ao Tribunal de Contas do Estado pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias, salvo se os indícios de irregularidades 
forem atribuídos ao próprio Tribunal de Contas do Estado, hipótese em que o 
pronunciamento conclusivo caberá à própria Assembléia Legislativa”. 

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
abril de 2005. 

 

 
 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
Deputado LIBERMAN  MORENO 

1º Vice-Presidente 
 



Deputado VICENTE LOPES 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado WANDERLEY DALLAS 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado LINO CHÍXARO 
Secretário Geral 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

1º Secretário 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 13 DE JULHO DE 2005. 
 
 

MODIFICA o artigo que indica, na Constituição do 
Estado do Amazonas. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o artigo 22 da Resolução Legislativa n° 181, de 13 de dezembro de 1991- 
Regimento Interno -, faz saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1°. Altera o artigo 50 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que passa a 
ter seguinte redação: 

"Art 50. Os Conselheiros, Membros do Ministério Público, Auditores e Auditores Adjuntos 
do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Amazonas - TCM, aposentados e 
postos em disponibilidade pela Emenda Constitucional n° 15, de 16 de março de 1995, passarão a 
pertencer a um Quadro Suplementar do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas - TCE, para 
fins de percepção de seus respectivos proventos, vedado o aproveitamento em cargos correlatos 
que venham a existir no quadro permanente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

§ 1º - À Secretaria de Estado da Administração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD, 
competirá remeter ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, o acervo documental e fichas 
financeiras dos servidores identificados, ocupantes, das carreiras mencionadas no caput deste 
artigo. 

§ 2º - Os valores referentes aos proventos mencionados no caput deste artigo serão 
repassados mensalmente pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, o 
qual deverá cumprir o que dispõe o Parágrafo Único do artigo 39 desta Constituição”. 

Art. 2°. Esta Emenda entrará em vigor na data de sua promulgação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de julho 
de 2005. 

 
Deputado BELARMINO LINS 

Presidente 
 

Deputado LIBERMAN  MORENO 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado VICENTE LOPES 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado WANDERLEY DALLAS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Secretário Geral 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
1º Secretário 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

2º Secretário 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
] 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 54, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005. 
 

MODIFICA o § 2°, do art. 24 e art. 278 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente o que prescreve o art. 32, I, da Constituição Estadual c/c o 
art. 121, I, da Resolução Legislativa n° 312, de 31 de outubro de 2001- Regimento Interno - vem 
propor a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1° - Fica alterada a redação do § 2°, do art. 24, da Constituição do Estado do 
Amazonas, que passará a ter a seguinte redação: 

“Art. 24 -  ............................................................................ 
.............................................................................................. 

§ 2° - Nos casos dos incisos I, II e VI, deste artigo, a perda do mandato será decidida pela 
Assembléia Legislativa, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva 
Mesa ou de partido político representado no Poder Legislativo estadual, assegurada a ampla 
defesa.” 

Art. 2° - O artigo 278 da Constituição Estadual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 278 - Cessada a investidura nos cargos de Governador e Vice-Governador do Estado, 

quem os tiver exercido em caráter permanente fará jus, a título de representação, no primeiro 
caso, a um subsídio mensal igual à remuneração do cargo de Desembargador do Tribunal de 
Justiça, e, no segundo o correspondente a 95% daquele. 

Parágrafo único. Se, em cada caso, o beneficiário vier a exercer o cargo de Senador, 
Deputado Federal, Governador, Vice-Governador, Secretário de Estado ou Prefeito Municipal, 
ficará suspenso o pagamento da representação, restabelecendo-se quando cessar a função”. 

Art. 3º - Esta emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
dezembro de 2005. 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
Deputado LIBERMAN MORENO 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado VICENTE LOPES 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado WANDERLEY DALLAS 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado LINO CHÍXARO 
Secretário Geral 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

1º Secretário 
 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

2º Secretário 
 

Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 55 DE 23 DE MARÇO DE 2006. 
 

DÁ nova redação  ao  § 6º,  do  artigo 29, da 
Constituição do Estado do Amazonas.  
 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3º do artigo 32 da Constituição do Estado, faz saber aos 
que a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 

Art. 1º - O § 6º do artigo 29, da Constituição do Estado do Amazonas, passa a vigorar  com 
a seguinte redação: 

“Art. 29 .................................. 

§ 6º - Na sessão Legislativa Extraordinária no curso do recesso parlamentar, a Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas somente deliberará sobre a matéria para a qual foi 
convocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória de qualquer natureza ”. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de março 
de 2006. 

 
 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
Deputado LIBERMAN  MORENO 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado VICENTE LOPES 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado WANDERLEY DALLAS 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado LINO CHÍXARO 
Secretário Geral 

 
Deputado WALLACE SOUZA 

1º Secretário 
 

Deputado SINÉSIO CAMPOS 
2º Secretário 

 
Deputado ARTHUR BISNETO 

3º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 56, DE 12 DE ABRIL DE 2006. 
 

 
MODIFICA os §§ 1° e 3° do artigo 205 da 
Constituição do Estado. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3° do artigo 32 da Constituição do Estado, faz saber aos 
que a presente virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1° - Os §§ 1° e 3° do artigo 205 da Constituição do Estado do Amazonas passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 205.   ........................................................................................................................ 
§ 1° A organização, a competência e as diretrizes de funcionamento do Conselho Estadual 

de Cultura serão estabelecidas em ato do Poder Executivo, observada a composição paritária 
entre representantes do Poder Público e dos segmentos artísticos e culturais organizados, com 
mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução. 

........................................................................................................................................

.... 
§ 3° O Estado aplicará 50% (cinqüenta por cento) dos recursos do Fundo Estadual de 

Cultura em programas específicos sob sua administração, vedada a aplicação em atividades de 
custeio, e 50% (cinqüenta por cento) em apoio a projetos culturais de pessoas físicas e de 
entidades artístico e culturais regularmente constituídas e consideradas de utilidade pública”. 

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de abril 
de 2006. 

 
Deputado BELARMINO LINS 

Presidente 
 

Deputado LIBERMAN  MORENO 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado VICENTE LOPES 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado WANDERLEY DALLAS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Secretário Geral 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
1º Secretário 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

2º Secretário 
 

Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 

 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 57, DE 24 DE AGOSTO DE 2006. 
 

 
MODIFICA o artigo 278 da Constituição do 
Estado do Amazonas e dá outras 
providências. 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos termos 
do artigo 32, § 3º da Constituição Estadual, promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1o - O Art. 278 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 278 - Cessada a investidura no Cargo de Governador do Estado, quem o tiver 
exercido em caráter permanente fará jus a um subsídio mensal, intransferível, igual ao subsídio de 
Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

§ 1o Se o beneficiário vier a exercer mandato eletivo, cargo de Interventor Estadual ou 
Municipal, Governador de Território, Ministro de Estado, Secretário de Estado ou do Distrito 
Federal, Secretário Municipal ou qualquer outro cargo de provimento em comissão no âmbito da 
Administração Direta ou Indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios 
ou do Distrito Federal ou cargo de provimento efetivo ficará suspenso o benefício enquanto durar 
a investidura temporária ou cancelada definitivamente em decorrência de provimento efetivo. 

§ 2º Não fará jus ao benefício quem perder o mandato em decorrência de condenação por 
crime de responsabilidade ou quem renunciar antes de cumprido pelo menos metade do 
mandato”. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 24 de agosto 
de 2006.  

 
Deputado BELARMINO LINS 

Presidente 
 

Deputado LIBERMAN MORENO 
1º Vice-Presidente 

 
Deputado VICENTE LOPES 

2º Vice-Presidente 
 

Deputado WANDERLEY DALLAS 
3º Vice-Presidente 

 
Deputado LINO CHÍXARO 

Secretário Geral 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
1º Secretário 

 
Deputado SINÉSIO CAMPOS 

2º Secretário 
 

Deputado ARTHUR BISNETO 
3º Secretário 

 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 58, DE 14 DE MARÇO DE 2007. 
 

MODIFICA o inciso II do artigo 102 da 
Constituição do Estado do Amazonas. 
 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo § 3° do artigo 32 da Constituição do Estado, faz saber aos 
que a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1° - O inciso II do artigo 102 da Constituição do Estado do Amazonas, modificado 

pelas Emendas Constitucionais n.° 16, de 03 de maio de 1995, n.° 39, de 20 de novembro de 
2002, e n.° 43, de 21 de outubro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 102............................................................................................................... 
.............................................................................................................................. 

II - O Defensor Público Geral será nomeado pelo Governador, dentre integrantes da 
categoria de Defensor Público Estadual, em atividade ou inativos, maiores de trinta e cinco anos, 
para mandato de dois anos, permitida uma recondução e a diminuição do período, com vistas à 
obrigatória coincidência com o término do mandato do Chefe do Poder Executivo; 

..............................................................................................................................” 
Art. 2.° -  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicarão.  

 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março 
de 2007. 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
 

Deputado VICENTE LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
 

Deputado SEBASTIÃO REIS 
1º Secretário 

 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
 



Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
3º Secretário 

 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 59, DE 14 DE MARÇO DE 2007. 
 
MODIFICA o artigo 9º da Constituição do 
Estado do Amazonas. 
 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 3° do artigo 32 da Constituição do Estado, faz 
saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 

Art. 1º - O artigo 9º da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 9° - O consumidor tem direito à proteção do Estado e do Município, assegurada a sua 
defesa, dentre outras formas estabelecidas em lei, por meio de: 

I - assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor; 

II - legislação punitiva a propaganda enganosa, ao atraso na entrega de mercadorias e ao 
abuso na fixação de preços; 

III - responsabilidade     pela     garantia      dos      produtos comercializados; 

IV - manutenção de organismos para defesa do consumidor na estrutura administrativa dos 
Poderes Legislativos e Executivo. 

 

Parágrafo único. No âmbito do Poder Legislativo, a defesa do consumidor será exercida pela 
Comissão Técnica Permanente específica, através dos seguintes procedimentos: 

 

a) orientação permanente aos consumidores sobre seus direitos e garantias, inclusive 
através de respostas a consultas formuladas por pessoas físicas ou jurídicas; 

b) recebimento, análise, avaliação e apuração de denúncias apresentadas por entidades 
representativas ou pessoas jurídicas de direito público, privado ou por consumidores individuais; 

c) fiscalização do cumprimento da legislação aplicável às relações de consumo, aplicando 
as sanções administrativas em lei, que serão revertidas ao Fundo Estadual de Defesa do 
Consumidor (FUNDECON) e promovendo o ajuizamento de ações para defesa de interesses 
coletivos e difusos; 

d) realização de audiências conciliatórias, com intuito de dirimir conflitos pertinentes à 
relação de consumo, servindo os acordos firmados como títulos extrajudiciais, para execução na 
forma da legislação aplicável; 

e) formalização de representações junto aos órgãos do Ministério Público Federal e 
Estadual, para fins de adoção de medidas processuais penais e civis, no âmbito de suas 
atribuições; 

f) estabelecimento de parcerias com órgãos de defesa do consumidor do Poder Executivo 
e de organizações não-governamentais; 

g) realização de estudos e pesquisas envolvendo assuntos de interesse dos 
consumidores”. 

Art. 2° - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de março 
de 2007. 

 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 



 
 

Deputado VICENTE LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
 

Deputado SEBASTIÃO REIS 
1º Secretário 

 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
3º Secretário 

 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 60, DE 16 DE MAIO DE 2007. 
 
 

ALTERA a redação do caput do artigo 278 da 
Constituição do Estado. 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
que estabelece o artigo 32, § 3º, da Constituição do Estado, faz saber a todos que a presente 
virem que promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1º - O caput do artigo 278 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 278 - Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, aquele que o tiver 
exercido em caráter permanente fará jus a um subsídio mensal, intransferível, igual ao subsídio de 
Governador do Estado do Amazonas”. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de maio de 
2007. 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
 

Deputado VICENTE LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
Deputado SEBASTIÃO REIS 

1º Secretário 
 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
3º Secretário 

 
Deputado EDILSON GURGEL 

Ouvidor/Corregedor 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 61, DE 10 DE JULHO DE 2007. 
 
 

SUPRIME o inciso IV do artigo 31, da 
Constituição do Estado do Amazonas. 

 
 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o § 3º do artigo 32, da Constituição Estadual, promulga a seguinte 

 
 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL 

 
 

Art. 1º - Fica suprimido o inciso IV do artigo 31, da Constituição do Estado do Amazonas. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de julho 
de 2007. 

 
 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
Deputado VICENTE LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado CARLOS ALBERTO 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
Deputado SEBASTIÃO REIS 

1º Secretário 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

3º Secretário 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 30 DE ABRIL DE 2008. 
 

ALTERA os incisos II e III do art. 255 e da nova 
redação ao inciso II, § 4º do art. 29 da 
Constituição Estadual e dá outras providências. 

 
 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o § 3º do artigo 32 da Constituição do Estado do Amazonas, faz saber aos que 
a presente virem que promulga a seguinte 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
 

 
Art. 1º - Os incisos II e III do art. 255, e o inciso II, § 4º do art. 29 da Constituição Estadual, 

passam a ter a seguinte redação: 

“Art. 255............................................................................................................... 

I - ......................................................................................................................... 

II - policiais em serviço e agentes penitenciários; 

III - idosos maiores de sessenta anos;” 

“Art. 29................................................................................................................ 

§ 4º - .................................................................................................................... 

I - ......................................................................................................................... 

II - a Mesa Diretora, eleita na Segunda Sessão Legislativa, permitida a recondução para o 
mesmo Cargo, tomará posse no primeiro dia útil de fevereiro do ano seguinte.” 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

]PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de abril de 
2008. 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
 

Deputado VICENTE LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
Deputado SEBASTIÃO REIS 

1º Secretário 
 



 
Deputado JOSUÉ NETO 

2º Secretário 
 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
3º Secretário 

 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 63, DE 09 DE JULHO DE 2008. 
 

DÁ preferência aos maiores de 65 anos de idade 
no pagamento de precatórios de natureza 
alimentícia e altera a redação do § 1º do artigo 52 
da Constituição do Estado do Amazonas. 

 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 3° do artigo 32 da Constituição do Estado, faz 
saber aos que a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1º - São acrescentados ao artigo 68 da Constituição Estadual os §§ 3º e 4º, com as 

seguintes redações: 

“§ 3º - Os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade terão preferência no 
recebimento de precatórios referentes a créditos de natureza alimentícia, no âmbito do Estado do 
Amazonas. 

§ 4º -  O Governo do Estado do Amazonas, por meio, da Secretaria de Estado da Fazenda 
promoverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, o levantamento dos precatórios de natureza 
alimentícia, dos titulares maiores de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, garantindo-lhes 
pagamento preferencial”. 

Art. 2º - O § 1º do artigo 52 da Constituição do Estado do Amazonas passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 52 - ................................................................................................. 
§ 1º - Ocorrendo a vacância nos dois últimos anos de mandato governamental, a eleição 

para ambos os cargos será feita até 30 (trinta) dias depois da ocorrência da última vaga, pela 
Assembléia Legislativa, na forma da lei”. 

Art. 3º - Esta Emenda Constitucional entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de julho de 
2008. 

 
Deputado BELARMINO LINS 

Presidente 
 
 

Deputado VICENTE LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
 

Deputado SEBASTIÃO REIS 
1º Secretário 



 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
3º Secretário 

 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 64 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 

ALTERA o § 2° do artigo 20, da Constituição 
do Estado do Amazonas, e dá outras 
providências. 

 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos 

termos do art. 20, alínea “d”, da Resolução Legislativa n° 312, de 31 de outubro de 2001 - 
Regimento Interno - promulga a seguinte 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL: 
 

Art. 1º - O § 2º do artigo 20, da Constituição do Estado do Amazonas, passa a ter a 
seguinte redação: 

................................................................................................................................. 

“§ 2º - O número de Deputados à Assembléia passa a ser de trinta, e atingindo o número 
de trinta e seis, será acrescido de tantos quanto forem os Deputados Federais acima de doze”. 

................................................................................................................................. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, gerando 
seus efeitos a contar das eleições de 2010. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
dezembro de 2008. 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
Deputado VICENTE LOPES 

1º Vice-Presidente 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
Deputado CARLOS ALBERTO 

3º Vice-Presidente 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
Deputado SEBASTIÃO REIS 

1º Secretário 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

3º Secretário 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

  
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 65, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 
DÁ nova redação ao caput e inciso I do art. 255 
da Constituição do Estado do Amazonas, 
acrescenta o § 1º e incisos I e II e transforma o 
parágrafo único em § 2º. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma 
do que estabelece o § 3º do artigo 32 da Constituição do Estado do Amazonas, faz saber aos que 
a presente virem que promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL 

 
 

Art. 1º - O art. 255, caput e inciso I da Constituição do Estado do Amazonas passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 255 - São isentos do pagamento de tarifa no sistema de transporte coletivo 
intermunicipal rodoviário e aquaviário: 

I - as pessoas com deficiência física, auditiva, visual, mental e demais reconhecidas por Lei 
ou Decreto”. 

Art. 2º - Acrescenta o § 1º e incisos I e II e transforma o parágrafo único em § 2º que 
passam a ter a seguinte redação: 

“§ 1º - Nos casos previstos nos incisos I e III, observar-se-á: 
I - a reserva de 02 (duas) vagas gratuitas por veículo ou embarcação para aqueles que 

possuam renda igual ou inferior a 02 (dois) salários-mínimos; 
II - desconto de 50% (cinquenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, para 

aqueles que excederem as vagas gratuitas. 
§ 2º - Cabe aos proprietários de transporte coletivo rodoviário e aquaviário, a fixação neste 

do teor deste artigo, incisos e parágrafos, em local visível para o conhecimento dos usuários”. 
Art. 3º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de 
dezembro de 2008. 

 
 

Deputado BELARMINO LINS 
Presidente 

 
 

Deputado VICENTE LOPES 
1º Vice-Presidente 

 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado WALLACE SOUZA 
Secretário Geral 

 
 

Deputado SEBASTIÃO REIS 
1º Secretário 



 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
2º Secretário 

 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
3º Secretário 

 
 

Deputado EDILSON GURGEL 
Ouvidor/Corregedor 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº  66, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 

ALTERA os incisos I e II do § 4º do art. 29 e 
acrescenta o § 3º ao art. 21 da Constituição do 
Estado do Amazonas e dá outras providências. 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos 
termos do § 3º do art. 32 da Constituição Estadual, promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1º.  Os incisos I e II do § 4º do art. 29 da Constituição Estadual passam a vigorar com 

a seguinte redação: 
Art. 29. ............................................................................................................ 
......................................................................................................................... 
§ 4º. ................................................................................................................: 
 I - no dia primeiro de fevereiro do ano de instalação dos trabalhos legislativos para 
dar posse aos Deputados e eleger a Mesa Diretora para o primeiro biênio da 
legislatura;  
II - às quinze horas do dia em que ocorrer a última reunião ordinária da segunda 
sessão legislativa para eleger a Mesa Diretora para o segundo biênio da legislatura. 

Art. 2º.  O art. 21 da Constituição Estadual passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
Art. 21. ............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 3º. A Assembleia Legislativa é administrada por uma Mesa Diretora, composta por 
oito cargos, com denominação e atribuições estabelecidas no Regimento Interno do 
Parlamento, vedada a recondução de membro da Mesa para idêntico cargo, na 
mesma legislatura. 

Art. 3º.  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da 
Décima Sétima Legislatura. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 
de novembro de 2009. 

 

 
Deputado BELARMINO LINS 

Presidente 
Deputado RICARDO NICOLAU 

1º Vice-Presidente 
 
 

Deputado MARCOS ROTTA 
2º Vice-Presidente 

 
 

Deputado CARLOS ALBERTO 
3º Vice-Presidente 

 
 

Deputado VICENTE LOPES 
Secretário Geral 

 
 

Deputado SEBASTIÃO REIS 
1º Secretário 

 
 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 
2º Secretário 

 
 

Deputado DAVID ALMEIDA  
3º Secretário 

 
 

Deputado ADJUTO AFONSO 
Ouvidor 

 
 

Deputado JOSUÉ NETO 
Corregedor Geral 

 
 
 
 
 
 
 



EMENDA CONSTITUCIONAL Nº  67, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 
ALTERA o parágrafo único do artigo 44, da 
Constituição do Estado do Amazonas e dá 
outras providências. 
 
 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, nos 
termos do § 3º do art. 32 da Constituição Estadual, promulga a seguinte 

 
EMENDA CONSTITUCIONAL: 

 
Art. 1º - O parágrafo único do art. 44 da Constituição do Estado do Amazonas passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 44. ............................................................................................................ 

Parágrafo único. O Conselheiro Substituto, quando em substituição a Conselheiro terá 
as mesmas garantias, prerrogativas, subsídios, e impedimentos do titular e, quando o 
exercício das demais atribuições do cargo, as de Juiz da capital”. 

Art. 2º - Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 26 
de novembro de 2009. 
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